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Senhores Deputados. — Ao pensarmos 

com tanto desvêlo nas colónias, ergue-se 
perante o nosso espírito emocionado, a fi
gura gigantesca do povo português, que 
durante a época das descobertas maríti
mas tam assombrosos e loucos feitos em
preendeu.

A alma nacional, transportada nessas 
naus de sonho e aventura, através o des
conhecido, patenteou, ao mundo civilizado, 
dilatadas e extensíssimas regiões, exube
rantes de riquezas naturais, dotadas dum 
solo ubérrimo e habitadas por povos os 
mais diversos.

Os profundos e indeléveis sulcos que 
nós, com uili singular poder de ilumina
dos, tam arrogante e destemidamente sou
bemos rasgar sôbre o globo, serão, por 
todos os tempos alêm, o padrão imorre- 
douro das nossas glórias, que fôrças hu
manas algumas conseguirão demolir, por 
mais alheados que os povos modernos se 
queiram conservar da História o dos di
reitos que ela nos confere.

Fundámos, alêm disso, essa maravilho
sa nação que é hoje o Brasil, à qual esta
mos indissolúvelmente ligados pelos es
treitos laços da raça, tradição, hábitos e 
linguagem.

Quem, portanto, como nós tem um pas
sado honroso, conquistou bem legitima
mente o direito à consideração e respeito 
das outras nações.

Demasiado sabemos, porêm, que estas 
razões de ordem moral não são garantia 
bastante da integridade dos nossos domí
nios.

Não são, nem( em bom e são direito mo
derno o poderiam ser.

Julgar o contrário seria uma cândida 
ingenuidade que teria o único condão de 
provocar o sorriso desdenhoso e compas
sivo das potências coloniais modernas.

E que assim como se vai cerceando ao 
cidadão ou às colectividades locais de cada 
vez o direito de conservarem incultos e 
improdutivos extensos tratos de terreno 
cuja posse as leis lhe conferem, igualmen
te, em obediência ao supremo princípio do 
interêsse geral da humanidade, é vedado 
pelo consumo unânime dos povos cultos a 
qualqrier nação, o conservar desaprovei
tadas e imobilizadas as suas dependências 
coloniais, tanto mais quando se nutra a 
mórbida preocupação de fechar hermética- 
niente a porta a quem quer que de fora 
venha no honesto intuito de colaborar na 
benemérita obra de avanço material e mo
ral das sociedades em formação.

A consciência universal impõe às na
ções coloniais a valorização dos seus do
mínios, para que o mercado mundial be
neficie não somente duma produção cres
cente, como da conquista gradual de mais 
vastas áreas de consumo, sem esquecer 
ainda o honroso dever que se contrai de 
trazer ao convívio da civilização os povos 
de costumes primitivos.

Alguma cousa, porêm, igualmente digna 
de registo temos também neste particular, 
nós levado a cabo; o que a ninguém é lí
cito olvidá-lo, como exuberantemente o 
atestam a exuberante riqueza de S. To
mé, as bem portuguesas cidades de Loan- 
da, Benguela e Mossâmedes, a bela e hoje 
salubre cidade de Lourenço Marques, com 
o seu magnífico pôrto de mar, para cuja 
adaptação às necessidades modernas não 
nos temos poupado a pesados sacrifícios, 
a produtiva região da Zambézia, etc., etc.

E dos intuitos de que presentemente 
estamos animados em matéria colonial, 
dão o mais evidente testemunho o desver 
lado interêsse com que tem sido estuda
das as bases, brevemente, por certo, con
vertidas em leis, para a concessão às



2

colónias da mais rasgada autonomia finan
ceira e duma graduada autonomia admi
nistrativa e as claras provas de simpatia, 
até mesmo de entusiasmo, com que foi 
recebido por todos o actual projecto de 
lei, para não falar em tantas outras me
didas que nem por serem de menor vulto 
deixam de ter a mesma incontestável si
gnificação.

Sente-se, alêm disso, bem nitidamente, 
que no sub-solo da nossa sociedade se 
continua travando, sem tréguas, uma lu
ta hercúlea com o passado de erros e 
preconceitos, que tam nefastamente entra
varam o desenvolvimento da Nação.

O povo português demonstrou já de so
bra que quere e sabe ser senhor dos seus 
destinoâ, e, cônscio do brilhante papel 
que desempenhou, prepara-se para, por 
meio duma administração honesta, crite
riosa e inteligente, ocupar no concêrto 
das nações o lugar a que tem pleno jus.

A  alma da nação portuguesa, tanto 
tempo encarcerada, desferiu novamente 
as suas asas poderosas para a realização 
de grandes e urgentes empreendimen
tos.

Orgulha ô consola o apercebermo-nos 
dêsse fenómeno social.

Assim as paixões e despeitos não to
lham o passo a todos os portugueses que, 
pelos seus dotes de carácter, inteligência 
e trabalho e comprovada devoção cívica, 
se tem imposto, ou porventura, a impor 
à consideração do país.

*
# #

Senhores Deputados.— A nossa coló
nia de Angola, com 1.255:775 quilóme
tros quadrados de superfície, dispõe de 
fertilíssimos vales, e especialmente, como 
nenhuma outra colónia portuguesa, de 
vastas regiões de altitude aonde a raça 
branca, segundo todas as probabilidades, 
se aclimará, sem sofrer sensivelmente nas 
suas características essenciais.

É sabido que as grandes altitudes cor
rigem, nos países tropicais, as fracas la
titudes, e por forma tam acentuada e sin
gular que os elevados planaltos oferecem 
condições atmosféricas e telúricas muito 
semelhantes às mais salubres regiões tem
peradas do globo.  ̂  ̂ •

Por isso mesmo, são territórios admirà
velmente. fadados para, acolher benévola

e hospitaleiramente a emigração europeia, 
parecendo assim que a Natureza, do alto 
dos seus desígnios, pretendeu confiar às 
raças dos climas temperados, adiantados 
em civilização, a nobre missão de orien
tadoras, dirigentes e educadoras das que 
habitam as regiões tropicais.

Tal é a razão por que nós ligamos uma 
importância capital à colonização dos pla
naltos de Angola, tanto mais que temos 
para nós como verdade irrefutável, o estar 
ò direito de soberania naquela região afri
cana, dependente da nacionalidade a que 
pertence a maioria da população europeia 
que conseguir fixar-se nas altitudes, ave
riguada como está até agora a absoluta 
impossibilidade para a raça branca, de se 
adaptar aos terrenos de nível pouco ele
vado.

Essa população, encontrando nas regiões 
altas não somente boas condições higiéni
cas, mas ainda de exuberante prosperida
de, engrossará e multiplicar-se há rápida- 
mente, e de passo que por suas próprias 
mãos, tendo embora como auxiliar o braço 
indígena, cuidará ao redor de si do ama
nho do solo, por virtude duma forte ten
dência expansiva intrínseca e estimulada 
pela ambição de maiores ganhos, descerá 
aos vales ubérrimos, desde que com êsses 
terrenos baixos se encontre ligada por vias 
rápidas e económicas, para aí dirigir gran
des e mais lucrativas emprêsas agrícolas, 
exclusivamente servidas estas pela mão de 
obra africana, insubstituível em tais zonas 
e por isso mesmo dum valor inestimável.

Todas as nossas atenções devem voltar- 
se, portanto, para os planaltos, abrindo-os 
de par em par à colonização portuguesa, 
largamente subsidiada pelo Estado, e in
teligente e scientificamente orientada.

Os terrenos altos, na província de An
gola, medem cêrca de 78:000 quilómetros 
quadrados, distribuídos pelos planaltos de 
Malange, Benguela e Mossâmedes.

O primeiro, com 21:000 quilómetros 
quadrados, e o segundo com próxima- 
mente 45:000 quilómetros quadrados, dis
põem dum so]o bem irrigado e convenien
temente próprio, não só para culturas das 
regiões temperadas, como para a explora
ção agrícola de certas plantas tropicais, 
como o tabaco, o algodão e diversas espé
cies borrachí feras.

As águas são límpidas e potáveis, o 
clima é temperado, as chuvas abundantes



durante a maioria dos meses, e a densi
dade da população indígena regalar.

As vias férreas de Loanda a Malange e 
do Lobito dão-lhes já acesso com certa 
facilida4e, sendo, porôm, necessário que 
a primeira destas vias passe completa
mente para as mãos do Estado sem mais 
delongas, a fim não só de a sua explora
ção se fazer harmónicamentc com a eco
nomia regional, mas ainda para, sem perda 
de tempo, se cuidar do sou prolongamento, 
cqmo tem em vista o presente projecto de 
lei, através o fértil distrito da Lunda, átó 
à fronteira do Congo Belga, e daí em pro- 
cux*a do sistema férro-viário- da África cen
tral.

O planalto de Malange conta já alguns 
núcleos de população europeia, como o de 
Malange, Punigo-Audongo, Ourissol e ou
tros.

Quanto ao planalto deMossâmedes, com 
cêrca de 12:000 quilómetros quadrados, 
difere um tanto dos dois primeiros por 
ser pobremente irrigado; mas contando, 
no emtanto, já dentro da sua área os cen
tros de população europeia da Humpata, 
Lubango, Huila e Chíbia.

Está a ser atingido pelo caminho de 
ferro que contará.até ao Lubango pouco 
mais de 200 qiiilóirietros, sendo, porem, 
de lastimar que esta linha tenha a bitola 
do 0m,60 e não a de l ra,067, normal na 
África do Sul, ou quando menos, a de
1 metro, como o caminho de ferro do 
Loanda a Malange.

Hidrográficamente a província de An
gola é dotada de cinco importantes vias 
fluviais — Zaire, Cuanza, Cunone, Cuban- 
go e Zambeze — oferecendo maiores ou 
menores vantagens naturais à navegação 
o tendo ajguns dêles no seu percurso im
portantes cataratas susceptíveis de útil 
aproveitamento.

Sem falar do numerosas linhas de água 
subsidiárias, a explorar igualmente como 
instrumentos do transporte e do incalcu
láveis vantagejis na irrigação.

A costa marítima, com um comprimento 
de 1:625 quilómetros, oferece belos por
tos de abrigo e segurança para a navega
ção, como os do Loanda, Lobito, Mossâ- 
medos e Pôrto Alexandre.

Èconómicamente a província de Angola 
pode e deve ser considerada, apesar de 
tudo, como a nossa mais valiosa colónia, 
de mais rasgado o próspero futuro, r

Assim no comórcÍQ geral total metro
politano com as colónias, relativo ao de
cénio de 1902-1911 e que ó globalmen
te representado pela média anual de 
20:651.200$, Angola intervem com 
8:627.850$, S. Tomé e Príncipe com 
8:403.340$ e Moçambique somente com 
2:565.830$. ,

Np comércio geral de importação colo
nial, para uma média anual, relativa ao 
mesmo decénio, de 12:299.880$, Angola 
contribui com 4:917.420$, S. Tomé e 
Príncipe com 6:338.010$ e Moçambique 
com a pequena importância de 606.550$.

Do comércio geral de exportação entre 
a metrópole e as colónias, a que corres
pondeu uma média anual de 6:737.930$, 
durante o refprido período de tempo, An
gola recebeu 3:178.590$ de diversos pro
dutos, S. Tomé e Príncipe 1:389.660$ e 
Moçambique 1:543.330$.

No comércio especial com as colónias 
durante 1902-1911 e que é representado 
por um total médio anual de 6:784.910$, 
Angola figura com 2:964.690, S. Tomé e 
Príncipe com 1:339.400$ e Moçambique 
com 1:647.750$, entrando na importação 
metropolitana para consumo, equivalente à 
média anual de 1:995.230$' durante o 
aludido decénio, Angola com 581.050$,
S. Tomé e Príncipo com 440.120$ e Mo
çambique com 575.300$, e‘ da exportação 
nacional e nacionalizada, correspondente 
a número global médio, durante 1902- 
—1911, de 4:779.680$, recebendo Angola 
2:365.440$, S. Tomé e Príncipe 935.280$ 
e Moçambique 1:077.450$.

Todos os números, pois, se conjugam 
para provar que Angola- é, de entre todas 
as colónias portuguesas, não só o nosso 
melhor cliente, como o melhor fornecedor.

E para a redução do déficit ào nosso 
balanço comercial, que foi de 207:372.600$ 
durante 1902 a 1911, se Angola não fi
gura no primeiro plano, pois que inter
vêm com a quantia de 40:401.300$, a ver
dade é que está muito acima de Moçam
bique, representada sómente pela impor
tância de 540.700$, e vem logo imediata
mente após S. Tomé, que figura com 
64:713.300$, de entro os produtos que 
Angola nos forneceu para consumo. Du
rante 1902 a 1911, destacam-se, em pri
meiro lugar, as sementes oleosas que atin
giram a importância de 2:248.038$, figu
rando seguidamente e por ordem de valor
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decrescente o café em casca ou descasca
do, com 1:525.809$, o óleo de ’ palma 
(796.098$), o açúcar (491.452$), as peles 
em sêco (480.282$) e o algodão em rama 
ou caroço com 149.121$. Durante o mes
mo lapso de tempo Moçambique enviou-nos 
para consumo 5:281.072$ daqueles pro
dutos, apesar dos seus açúcares, único gé
nero êste em que Angola foi suplantada, 
entrarem naquele número com a elevada 
quantia de 4:342.497$, como se vê do se
guinte mapa:

Im p o rta ç ã o  p a r a  co n su m o  d a s  p r in o ip a is  
m e r c a d o r ia s  p r o c e d e n te s  d e  A n g o la  e  M o
ç a m b iq u e , de 1 9 0 2  a  1911

Géneros

Valores em escudos

Angola Moçambique

Sementes oleosas. . 
Café em casca ou 

descascado . . • 
Óleo concreto de

p a lm a ................
Açúcar não especi

ficado ................
Peles sêcas . . . .  
Algodão em rama ou 

em caroço. . . .

2.248003(8)

1.525080(9)

776009(8)

491045(2) 
480#28 (2)

149012(1)

768069

21035(8)

23010(2)

4.342049(7)
118041(6)

7 #00(9)

T ota l. . . . 5.690080 5.281007(2)

E durante o referido decénio, de 1902 
a 1911, enviámos, de entre as mercado
rias nacionais e nacionalizadas, que me
recem especial menção, para Angola 
16:862.513$ eparaMoçambique 7:405.731$ 
ou seja mais 9:456.782$ a favor de An
gola, como se vê do mapa seguinte:

P r in c ip a is  m e r c a d o r ia s , n a c io n a is  e  n a o io -  
n a l iz a d a s ,  e x p o r ta d a s  p a r a  A n g o la  e  M o
ça m b iq u e  d e  1 9 0 2  a  1911.

Valores em escudos

Géneros ^—— —---------
Angola Moçambique

Fios, tecidos, feltros 
e respectivas obras

Bebidas....................
Azeite de oliveira
Calçado.....................
Chapéus . . . ;

12.395002(2)
3.088087(2)

765023(9)
493000(5)
120037(5)

6.431010^
371036(9)
277061(1)

20045(7)
T ota l. . . 16.862051(3) 7.405073(1)

Quer dizer, Moçambique somente exce
deu a colónia de Angola nas bebidas, fi
cando muito aquêm em todos os outros de
mais produtos.

A balança comercial de Angola, refe* 
rente ao decénio 1902-1911, é expresga 
pelos seguintes números:

Anos

Valores em escudos

Tstal Importação Exportação

1902. .
1903. .
1904. .
1905. .
1906. .
1907. .
1908. .
1909. .
1910. . 
1911(a)

6.866088(3)
11.415088(8)
13.310034(6)
11.840076(2)
11.608043(1)
11.680021(4)

9.782019(6)
12.054025(1)
18.348029(4)
11.644017(9)

3.477010(6)
[5.777035(8)
7.665017(7)
6.775068(8)
6.540080(6)
6.919082(5)
5.485018(5)
5.971021(5)
9.399027(7)
5.886093(3)

3.389077(7) 
5.638053(0) 
5.645016(9) 
5.065007(4) 
5.067062(5) 
4.760038 9) 
4.297001(1) 
6.083003(6) 
8.949001(7) 
5.757025(6)

Soma 118.551044(4) 63.898#56(0) 54.652688(4)

( d )  Não está incluído o distrito do Congo.

Acusa portanto um déficit comercial de 
9:245.676$, ou seja de 924.567$ por ano.

Nota-se porêm que êsse dejicit tom 
fortes tendências para diminuir e se ex
tinguir em um curto prazo, porque tendo 
atingido 2:159.436$ em 1907 veio decres
cendo grandemente até 1911, em que ape
sar da enorme desvalorização da borra
cha, principal produto de exportação, a 
balança comercial sómente acusou um 
desequilíbrio contra a província de An
gola de 129.667$ tendo apresentado um 
saldo favorável de 111.821$ em 1909.

E se nos reportarmos ao ano de 1912 
verificamos sôbre dados oficiais, que amà
velmente nos foram fornecidos, bem como 
estes últimos a que nos referimos e mui
tos outros elementos directos de exporta
ção de Angola, pelo funcionalismo adua
neiro do Ministério das Colónia, verifica
remos que o movimento alfandegário de 
Angola, exclusão feita do distrito do Con
go, manifestou um excesso de exporta
ção de 470.855$24, visto aquela ter sido 
de 6:941.001$55 contra 5:466.946$31.

Havendo ainda em destaque que a mé
dia do desequilíbrio comercial de Angola 
equivalente 'a êsses dez anos não atinge 
sequer 50 por cento do dejicit do comér
cio especial. de Moçambique correspon
dente ao quinquénio de 1907-1911, o
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qual é apresentado pela média anual de 
1:904.061$.

E no ano de 1912, apesar do incre
mento deveras notável que vem tomando 
a produção do açúcar, Moçambique acu- 
sa-nos um déficit no seu comércio espe
cial de 3:300.704$.

O que tudo concorro para demonstrar 
a grande superioridade da província de 
Angola. •

E no emtanto a riqueza desta colónia 
tem sido explorada pelos processos os 
mais rudimentares e primitivos.

Os seus produtos naturais, que consti
tuem a quási totalidade da exportação, 
são extraídos e preparados pelos nativos, 
que os fornecem aos comerciantes nas 
piores'condições possíveis.

Estes últimos limitam a sua acção ao 
exclusivo papel de intermediários, não fa
zendo a menor tentativa para esclarecer 
o indígena, nem procurando sequer valo
rizar por si os produtos que dêle recebe.

E o Govêrno Português salvo isoladas 
e tam louváveis quanto improfícuas inicia
tivas tem presidido a tudo isto com a 
mais imperturbável das indiferenças.

Daí a lamentável estagnação que se 
nota na produção da borracha, que, no 
emtanto, constitui sensivelmente 70 por 
cento da exportação total, como se vê do 
seguinte mapa:

B o r r a c h a  e x p o r ta d a  p o r  A n g o la , 
e x c e p to  C on go

Anos
Quantidade

em
quilogramas

Valores
em

eicudos

Média
da

cotação
oficial

1893 2.578:970 2.116049(4) 082
1894 1.849:902 1.936096(6) 1004
1895 2.105:773 2.083091(9) 098
1896 2.287:996 2.364067(9) 1003
1897 2.810:097 3.683008(1) 1031
1898 3.377:866 5.605006(3) 1065
1899 3.380:013 5.716056(7) 1069
1900 1.995:855 3.605073(5) 1080
1901 2.294-655 3.050062(3) 1032
1902 1.163:441 1.519079(7) 1039
1903 2.775:292 3.853040(6) 1039
1904 2.555:245 3.861086(2) 1051
1905 2.154:608 3.161050(6) 1046
1906 2.002:800 3.173082(9) 1058
1907 2.377:281 3.029094(6) 1027
1908 2.573:091 2 432000 094
1909 2.897:806 3.971003(4) 1037
1910 3.270:006 6.257056(8) 1091
1911 2.538:244 2.986000 1017
1912 2.748:047 3.744075(4) 1033

E por sôbre isso ainda êste produto é 
de inferior qualidade em uma percentagem 
colossal, como se verifica pelo movimento 
de 1912 em que os 2.742:047 quilogra
mas de borracha exportada tiveram a se
guinte classificação:

De l . a 3:058 quilogramas, valendo 
4.361$.

De 2 .a 2.517:954 quilogramas, valendo 
3:534.554$.

De 3.a 227:035 quilogramas, valendo 
205.839$.

E outro tanto sucede com o café, cujo 
movimento comercial e valores se encon
tra expresso no seguinte mapa:

C afé e x p o r ta d o  p o r  A n g o la ,  

e x c e p to  o C o n g o

Anos
Quantidade

em
quilogramas

Valor
em

escudos

6.331:777 1.8900
1892 ........................ 6.417:253 1.7700

8.259:161 ' 2.7000
1894 ........................ 6.448:158 2.3000

7.033:083 2.2000
6.493:022 1.4000
5.950:967 1.0000
7.264:306 9600

1899 ........................ 7.387:324 9000
5.802:678 1.0000

1Ò 01 ................................ 5.449:311 7300
1902 ........................ 5.267:312 6000

4.995:861 5000.
1904 ........................ 5.819:987 7000
1905 ........................ 4.766:861 5000

5.089:383 5700
1907 .................... 3.897:338 3500

5.247:406 -
1909 ........................ 4.471:606 -*

6.140:031

Ê verdade, porêm, que a produção de 
sementes oleosas e de óleos concretos tem 
aumentado notávelmente, o que cremos 
ser uma conseqúência da grande depres
são sofrida pela borracha, que obriga o 
indígena a lançar mão, para satisfazer as 
suas necessidades, dos produtos mais po
bres, como de modo indirecto se vê da 
estatística metropolitana, pois neste par-
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ticular falham-nos os dados directos de 
Angola. Assim:

Sementes oleosas importadas 
de Angola

Óleos concretos impoitados 
de Angola

Anos

1902
1903
1904
1905
1906
1907
1908
1909
1910
1911

Valor 
em escndos Anos

141.429$
166.875#
150.304#
162.603#
124.944#
188.610#
221.001#
274.891#
337.274#
470.107#

Valor 
em escudos

56.212#
42.431#
59.316#
44.814#
78.226#
79.223#

116.079#
90.106#

169.095#

E dois produtos há em Angola que nos 
últimos anos tem merecido particular cui
dado aos colonos e emprêsas agrícolas.

O açúcar (inferior ao tipo 20), cuja im
portação na metrópole, de proveniência 
angolar, é representada em 1907 por 
557:650 quilogramas, no valor de 44.116$, 
áp passo que em 1911 figura com 1.771:076 
quilogramas, na importância de 99.554$ 
e ó algodão em rama ou em caroço, que 
em 1907 se representou por 92:110 qui
logramas, com iim valor manifestado de 
Í7.136$, e em 1911 por 110:466 quilo
gramas, a que correspondeu a importân
cia de 33.725$. A notar ainda que no de
curso do ano de 1912 foram exportados 
pelos portos de Angola (Congo excluído), 
3.321:317 quilogramas de açúcar, no va
lor de 284.307$83, o que faz prever que 
muito em breve serão atingidas as 6:000 
toneladas a que é aplicável o diferencial 
de 50 por cento.

A proibição do fabrico do alcool e as 
compensações concedidas, vão produzindo 
o seu salutar efeito, sendo bem para de
sejar que para a colónia de Angola seja 
elevada a quantidade de açúçar destinada 
a beneficiar do bónus pautai metropolita
no, ou, pelo menos, que o diferencial 
aduaneiro estabelecido para um certo nú
mero de toneladas, seja proporcional, em 
ordem gradualmente decrescente, à quan
tidade importada.

Angola já conquistou de sobejo o di
reito a esta e ^ muitas outras concessões.

Provada assim à evidência a parte pri
macial que as produções de natureza agrí
cola desempenham na economia de An
gola, intuitivo se torna que a elas sejam 
dedicadas as mais cuidadosas atenções, 
tarito mais que grandes possibilidades se 
oferecem' para introduzir novas culturas, 
como a do sizal, tabaco e trigo, ciijos en
saios, de resto, já tem sido realizados com 
satisfatório êxito.

Urge, pois, dotar a província de esta
ções de ensaios e postos de cultura expe
rimental, fixos o ambulantes, convenien
temente instalados com material, pessoal 
e respectivas verbas de custeio; de esco
las móveis agrícolas destinadas a melho
rar os processos gentílicos de extracção e 
preparação da borracha e de preparação 
do café; montar postos de descaroçamento 
e enfardamento do algodão; tratar da cul
tura, colheita e preparação do tabaco e 
dos géneros pobres, como o arroz e o 
trigo; espalhar pelas regiões de borracha 
e café silvestres, pessoal técnico ó auxi
liar indispensável à conservação e povoa
mento dêstes produtos, etc., etc.

Não menor cuidado deve merecer igual
mente a indústria pecuária, para o que 
indispensável se torna a criação de pps- 
tos zootécnicos e pessoal técnico para o 
combate das epizootias.

Tendo sempre em vista que Portugal 
suporta um enorme deficit cerealífero, re
presentado pela média de importação de 
794.000$ de milho e 3:310.000$ de trigo 
durante o decénio de 1902-1911, e de car
nes, representado relativamente ao mesmo 
período de tempo, pelo que respeita ao 
gado vacum, por um número de cabeças 
médio de 44:953, a que corresponde o va
lor de 1:187.000$, e ainda que careceu 
de importar em média, durante o aludido 
tempo, 1:310.000$ de arroz, sem esque
cer o algodão em rama que entrou na ele
vada importância média, igualmente de 
1902-1911, de 4:431.000$, correspondente 
a 14.943:504 quilogramas. E durante o 
ano de 1911, o último conhecido, subiu à 
quantia de 6:105.000$, correspondente a 
17.940:851 quilogramas.

% # •

Financeiramente a província de Angola



1
passou semprô uma vida atribulada, en
cerrando por via de regra os seus orça
mentos com déficit, como nos mostra o 
mapa que acompanha o erudito relatório 
com que o Sr. Dr. Almeida Ribeiro faz pre
ceder a sua proposta de lei sôbre o regi
me financeiro das colónias, e aonde ainda 
se nao entra, em linha de conta, salvo no 
último ano económico registado, 1912- 
1913, com as subvenções ao caminho de 
ferro de Ambaca.

As suas contas de gerência, triste ó di
zê-lo, nunca foram publicadas, ou, pelo 
menos, delas nâo temos o menor conheci
mento, excepto as relativas ao ano econó
mico de 1897-1898, que destaca brilhan
temente entre tamanha incúria.

Foi com a mais grata surpreza que re
cebemos das mãos do zeloso funcionário, 
que ao tempo desempenhou as funções de 
inspector de fazenda da província de An
gola, um exemplar dessas contas da ge
rência, com ctijo oferecimento tam amàvel
mente nos distinguiu.

E porque os números constantes do re
ferido mapa são de mera previsão orça
mental, quisemos apurar, com tanta quan
to possível aproximação, os deficits de An
gola durante os últimos doze anos econó
micos, procurando obter na Direcção de 
Fazenda do Ministério das Colónias uma 
nota das receitas cobradas naquela coló
nia, durante o período de tempo em ques
tão, no que os nossos desejos foram, com 
requintada solicitude e gentileza, coroa
dos do melhor êxito, nao só relativamente 
a estes elementos mas ainda a outros mais 

*de que carecíamos.

Comparando essas receitas cobradas, 
com as despesas previstas, processo êsse 
que reputamos o melhor, à falta de exac
tos elementos de estudo, e porque pre
sumimos ser vantajoso para o govêrno da 
colónia prever folgadamente os gastos a 
fazer é nâo com deficiência, atenta a nor
ma adoptada da metrópole concorrer com 
as subvenções necessárias, verificamos que 
a importância global dos dejicits durante 
1901-1902 a 1912-1913 foi de 11:9Í5.415$, 
representados, portanto, pela média anual 
do 992.951$, remívelmente correspondente 
ao cálculo feito pelo Sr. Ministro das Co
lónias, como se deduz do presente mapa:

Província de Angola

Anos

1901-1902
1902-1903
1903-1904
1904-1905
1905-1906
1906-1907
1907-1908
1908-1909
1909-1910
1910-1911
1911-1912
1912-1913
Soma . .

Receita co
brada

(Em escudos)

981.639$
1:279.208*
1:751.107#
1:5K).902$
1:597.251#
1:648.137#
1:819.167$
1:637.000$
2:393.033$
2:507.323#
2:669.872$
2:079.324$

21:949.963$

Despesa
orçamentada

(Em escudos)

1 :012. 
2:026.211$ 
2:331.070# 
2:493.041$ 
2:336.847$ 
2:777.501# 
3:325.067$ 
3:494.329$ 
3:678.543$ 
3:171.373# 
3:171.000# 
4:048.165$

33:865.379#

Em deficits

30.793# 
747.003# 
579.963$ 
906.139$ 
739.596$ 

1:129.? 
l:505.í 
1:857.329# 
1:285.310# 

664.050# 
, 501.128# 
1:968.841#

11:915.415#

Não que as receitas deixassem de au
mentar, como se vê, e por forma a quási 
treplicarem em uma duzia de anos; mas 
sim porque os acréscimos no capítulo das 
despesas, foram galgando sempre muito 
por cima dos rendimentos efectuados.

Essas despesas nunca estabilizaram em 
qualquer momento daquele ciclo evoluti
vo, antes subiram durante o referido pe
ríodo, de quantia superior a 2:000.000$, 
sem que, no entanto, seja possível encon
trar-se justificação legítima na execução 
de quaisquer obras de fomento de vulto, 
do largo fôlego, ou em equivalente melho
ria de serviços públicos, de notar ainda 
as bruscas oscilações experimentadas pe
las receitas, na sua ascendente curva evo
lutiva, o que bem claramente demonstra 
não estarem em relação directa com o de
senvolvimento da riqueza pública.

E a acentuada depressão sofrida de 
1911-1012 a 1912-1913 dá-nos bem a me
dida do graú de prosperidade das fontes 
de receita.

O déficit foi de 1:968.841$, sem que 
nesta quantia esteja incluída, porêm, a 
verba de 564.000$, destinada à subvenção 
da Companhia dos Caminhos de Ferro 
Através de África.

E para 1913-1914 prevê o Sr. Ministro 
um déficit superior a 2:000.000$.

Bem superior, por certo, e nada fazendo 
presumir qualquer melhoria de situação 
digna de registo, sem que o problema eco- 
nómico de Angola seja encarado com a 
coragem e largueza de vistas que são 
apanágio do presente projecto de lei.
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É que constitui uma verdade adquirida 

e comezinha o haver já sido excedida a 
capacidade tributária daquela nossa coló
nia, e a manter-se o sistema administra
tivo ató hoje tam obstinadamente adoptado, 
nós assistiríamos estupefactos, dentro em 
poucos anos, ao espectáculo edificante da 
morte por inanição da galinha de ovos de 
ouro, que é a nossa colónia de Angola, 
muito embora resignadamente houvésse
mos suportado o pesado sacrifício do seu 
desequilíbrio financeiro, dia a dia mais 
agravado.

O proficiente relatório elabarado pelo 
ilustre titular da pasta das Colónias põe 
a questão sem os menores disfarces nos 
seus precisos termos.

Não há, pois, que hesitar um momento 
mais.

E forçoso acudir com remédios heróicos 
ao gradual e presentemente vertiginoso 
depauperamento da província de Angola.

Múltiplas tem sido as causas que na 
mais porfiada das disputas vem de longa 
data contribuindo com assombrosa obstina
ção para êste definhar.

A elas quasi todas Hão sido feito refe
rências pelos mais distintos coloniais. .

Não podemos, porêm, fugir à tentação 
daqui registar as principais, pois se nos 
afigura nunca ser demais o patentear em 
toda a sua nudez os males que tem cor
roído o nosso império colonial, a fim de 
que o cautério não se faça tardar e seja 
aplicado com mão firme, doa a quem doer.

Não aludimos, no emtanto, senão ao de 
leve ao aviltante comércio de carne hu
mana, ao qual, do resto, se entregaram 
todas as nações coloniais, mau grado ha
ver sido, em nosso entender, êste singular 
tráfico o factor mais poderoso de desvalo
rização da África, que, segundo alguns, 
forneceu aproximadamente 20.000:000 de 
pretos, especialmente jmra a América, de
vendo as florescentes nações dêste conti
nente a sua actual prosperidade ao formi
dável impulso que receberam do trabalho- 
-escravo. E Angola contribuiu com um ele
vado contingente.

Durante a última metade do século xvil 
a média anual de saída de pretos pelos 
seus portos foi superior a 15:000, ultra
passando o número de 20:000 durante os 
anos que decorrem de 1807 a 1847, em 
que saíram da África cêrca de 5.000:000

de escravos, conforme refere Oliveira 
Martins.

Entre os males que tem tolhido o pro
gresso de Angola resultam os seguintes:

1.° A obrigação imposta às colónias de 
importarem pelas suas próprias fôrças as 
despesas de conquista e ocupação, sempre 
elevadas, aliás, ficando muito embora 
àquêm dos encargos que sôbre as restan
tes nações coloniais tem pesado.

Foi esta uma das mais nefastas preocu
pações dos nossos estadistas, nem sempre 
susceptível de realização prática, diga-se, 
à míngua de recursos.

Os homens públicos entre nós proce
diam para com as colónias, como se as 
populações que habitam essas regiões hou
vessem solicitado de Portugal a mercê da 
sua soberania!

2.° O exagerado proteccionismo pautai 
dispensado às mercadorias de produção 
metropolitana.

Em lugar de se adoptar um regime de 
honrada e inteligente reciprocidade, pre
feriu-se antes impor a Angola o asfixiante 
diferencial de 90 por cento, em troca do 
hipotético benefício compensador de 50 
por cento, concedido às colónias.

Hipotético, porque não só sôbre êle pe
sam gravosas restrições, como ainda em 
virtude da metrópole oferecer uma fraca 
capacidade de consumo para as matérias 
primas de origem tropical que as colónias 
até hoje tem podido fornecer.

Não esquecemos, porêm, que essa pro
tecção pautai proporcionou à metrópole a 
possibilidade da criação e desenvolvimento 
da indústria algodoeira que ocupa milha
res de braços, possibilidade essa, aliás, 
insuficientemente aproveitada, pois ao ter
mo de 22 anos de vigência dum regime 
de tam acentuado favor, verifica-se que a 
indústria de tecidos de algodão atravessa 
uma existência precária.

O sacrifício de Angola não foi compreen
dido e a poucos aproveitou.

Obrigaram-na a pagar as manufacturas 
de algodão de que tanto carece para a 
permuta com o indígena, por um preço 
elevado e que um ex-governador daquela 
província computa em 25 por cento de 
adicional sôbre as mercadorias de proce
dência estrangeira, se Bias' tivessem igual 
tratamento, e ainda hoje os interessados 
se não julgam habilitados a dispensar, em
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qualquer percentagem que seja, um tam 
•elevado diferencial.

No em tan tO j o s  in d u s tr ia is  é  p r in c ip a l
m e n te  de s i  m e s m o s  que se te m  a quei
xar.

Comprometeram demasiado capital, por 
vezes a uma taxa elevada, certamente, 
nas suas fábricas.

Não procuraram libertar-se do tributo 
■em ouro que pagam ao estrangeiro, não 
só para obtenção da matéria prima de 
que ^carecem, como, ainda, da fôrça mo
triz de que necessitam para a laboração 
da sua indústria.

Consumiram durante o decénio de 1902 
a 1911 uma média anual de 14.943:504 
quilogramas de algodão em rama, na im
portância de 4:331.000$, entrando o algo
dão de procedência colonial nesta impor
tância com a ridícula quantia de 15.613$.

Havendo ainda a notar que no último 
ano referido, o de 1911, a importação su
biu à elevada soma de 17.940:851 quilo
gramas, na importância de 6:105.000$. 
Quando, naturalmente, indicado estava 
que os fabricantes de tecidos de algodão 
constituíssem, entre si, uma emprêsa ou 
sindicato, como sucedeu, com pleno éxito, 
nas grandes nações coloniais manufactu- 
reiras, para a produção da matéria prima 
de que precisam dentro de território por
tuguês, tanto mais quanto os estudos ex
perimentais, nesse sentido, aconselham e 
encorajam os capitais a procurarem uma 
tal aplicação.

Estabelecia-se assim uma íntima mu
tualidade de interêsses entre a metrópole 
e as suas colónias, com manifesta vanta
gem para as duas partes.

E Angola com bastantes títulos se apre
senta à consideração dos capitais interes- ' 
sados na indústria algodoeira visto que 
consumiu, durante o decénio de 1902—1911 
tecidos de algodão nacionais e nacionali
zados, que entram em pequena percenta
gem, na importância de 12:395.022$, no
tando ainda que a média de exportação 
durante os três últimos anos conhecidos, 
1909 a 1911, foi de 1:754.602$.

No decurso do ano de 1912 importou 
Angola 295:754 quilogramas de tecidos 
de algodão, crus e branqueados, de pro
cedência nacional, e 478:409 quilogramas 
dò tecidos de algodão, tintos ou estampa
dos, emquanto que recebeu 52:12& e .

305:146 quilogramas, respectivamente, de 
procedência estrangeira.

De direitos aduaneiros pagaram os te
cidos de procedência nacional somente 
31.858$85, ao passo que, se fôssem na
cionalizados (hipótese essa a mais favorá
vel, por terem um benefício de 20 por 
cento), pagariam 250:514$40, o que re
presenta uma diferença a menos de 
218.655$90.

E há vinte e dois anos que se mantêm 
êste regime.

Relativamente à fôrça motriz, impor
tou o nosso país uma média anual de 
3:968.000$ de carvão de pedra durante o 
decénio de 1902-1911, quando esta dre
nagem de ouro podia ser grandemente 
atenuada pelo aproveitamento das inúme
ras quedas de água de que dispomos.

3.° As restrições postas à navegação e 
levadas a um tal ponto pelos diferenciais 
aduaneiros e de bandeira, e ainda pela 
concessão do exclusivo de transporte de 
passageiros e carga do Estado, que cons
tituiu um monopólio de facto a favor duma 
emprêsa, sem que legítimas e equivalen
tes compensações daí adviessem para a 
colónia.

Bastará lembrar a improficuidade das 
louváveis tentativas da Câmara Municipal 
de Lisboa para a importação de gado va
cum da província de Angola e a carestia 
dos fretes para os géneros pobres, como
o milho, de que Portugal se pode abaste
cer vantajosamente nas suas colónias, e 
que está sujeito ao pagamento de 6$ por 
tonelada, emquanto a África do Sul está 
mandando êste cereal para Londres à ra
zão de meia libra.

4.° A deficiência dentro da própria co
lónia da meios de transporte referidos e 
económicos.

Presentemente, há apenas 320 quilóme
tros de vias férreas em exploração per-, 
tencentes ao Estado, das quais 120 quiló
metros (Malange a Ambaca), estão na 
continuidade duma linha na posse duma 
companhia que tem sido um formidável 
obstáculo ao desenvolvimento do norte 
de Angola e com os seus tentáculos de 
polvo gigantesco tem sugado largamente 
os cofres da metrópole, e 180 quilómetros 
com a modestíssima bitola de 60 centí
metros.

Os 364 quilómetros da Companhia dos 
Caminhos de Ferro Através da África
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para pouco mais tem serfido do que para 
justificar a sangria de cêrca de 12.000$ 
feita ao Tesouro português, e os 500 qui
lómetros da Companhia do Caminho de 
Ferro do Lobito, cujos efeitos benéficos 
já, porêm, se fizeram sentir, bem contin
gentes garantias nos dão desde que à re
ferida Companhia foi conferida, por de
creto de 9 de Abril de 1908, a faculdade 
de elevar as suas tarifas, por tonelada 
quilométrica, de $06 a $15 para a cera e 
goma copal, de $05 a $12 para o trigo, 
arroz, milho, azeite de palma, etc., e de 
$03(6) para $08 para as fibras, sementes 
de algodão, etc.

Por êsse decreto erigiu-se a Companhia 
do Lobito em árbitro supremo da coloni
zação do planalto de Benguela, não sendo 
lícito, emquanto tais condições forem 
mantidas, pensar a sério no desenvolvi
mento dessa salubre região.

5.° A  indiferença com que se tem olhado 
para as riquezas naturais da província, 
como já vimos.

6.° A restrição e proibição posterior do 
fabrico do alcool, medidas estas no em
tanto,' de grande alcance não só como 
económico feito, mas què nem por isso 
deixou de perturbar a economia de An
gola.

7.° A emigração para S. Tomé, cuja 
importância não podemos, porêm, avaliar 
de modo directo, por absoluta carência

, de dados, mas que, sem a menor dúvida, 
ocasionou em Angola um apreciável esgo
tamento de forças, poiá o fornecimento do 
capital-trabalho, pela forma como na rea
lidade era feito— mas já hoje não é, para 
honra nossa — significava pelo menos que 
não se tinham em conta alguma os inte
rêsses económicos daquela nossa, colónia 
de A.ngola.

A província de S. Tomé, apesar de já 
ter concorrido para os cofres de Angola 
com grossas somas, está ainda bem longe 
de poder considerar em um honesto ajuste 
de contas, por completo liquidada a dí
vida contraída.

8.° A extensão do monopólio dos taba
cos ao ultramar, pois a outra cousa não 
corresponde o direito de entrada de $10 
e $15, pago nas colónias pelo tabaco ma
nipulado na metrópole, quando o tabaco 
estrangeiro paga 1$80 pelo tabaco em 
rama e 3$60 em charutos.

Ora, a metrópole exportou para Angola

durante o quinquénio de 1907 a 1911, de* 
317:271 quilogramas de tabaco manipu
lado, o qual devia ter pago 31.721$10' 
de direitos, ao passo que se fôsse estran
geiro e supondo que era todo em ra
ma— hipótese a mais favorável— pagaria 
572.087$80.

9.° A obrigação imposta às colónias de- 
receberem e sustentarem criminosos de 
que a metrópole deseja depurar-se, o que 
tem sido das mais nefastas consequências 
morais para aqueles embrionários orga
nismos sociais, sobretudo em Angola,., 
principal vãsadouro de deportados-.

E tem representado para esta provín
cia um encargo de cêrca de 100.000$ — 
a verba orçada em 1913-1914 para- o- 
Depósito Geral de Degredados é de- 
140.470$10.

Estes os factores que mais perniciosa 
influência exercem sôbre a província de 
Angola.

Quanto aos remédios a ministrar res
saltam êles bem claramente da sucinta 
análise das causas enumeradas e tanto se- 
impõem à consideração de todos pela sua 
eficácia incontroversa que supérfluo seria 
apontá-los *

Torna-se, porêm indubitável que as 
vias de comunicação são os instrumentos 
de progresso mais dignos da nossa des
velada atenção: os principais propulsores 
e reguladores da economia de qualquer 
região e muito especialmente nas colónias 
em formação.

Sem meios de circulação rápidos e eco
nómicos não se pode progredir.

Por essa poderosa razão se impõe à 
Nação Portuguesa o indeclinável dever de 
tomar sôbre si o encargo de construir e- 
explorar por conta própria as vias férreas 
no ultramar, não nos sendo lícito regatear 
às colónias todo o apoio e auxílio de que- 
para seu e nosso engrandecimento êles 
careçam.

Desnecessário mesmo será, para a isso  ̂
nos decidirmos, relembrarmos os edifican
tes exemplos das outras nações coloniasr. 
como recentemente a Alemanha, que não 
duvidou adiantar à sua cólonia do Este 
de África a elevada soma de 120 milhões 
de marcos para á construção do caminho- 
de ferro de Dar-ès-Salaam ao Lago Tan- 
ganika, cuja construção foi levada a cabo- 
no curto espaço de nove anos...

As principais artérias a prolongar atra-
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~vés a colónia de Angola são as dos cami- 
:nhos de ferro de Loanda a Mossâmedes.

Quanto à primeira, nas mãos duma 
companhia, no seu percurso inicial de 364 
quilómetros, indispensável se torna fazê- 
-la passar préviamente à posse do Estado, 
«em o que continuaremos manietados por 
•completo, pois seria rematado êrro pen
sar em levar a linha até a fronteira do 

•Congo belga, em um cumprimento de 
proximamente 700 quilómetros, sem que 
aquele pêso morto haja sido removido.

\ Infelizmente, porêm, parece que a so
lução dêsse problema se propõe protelár- 
-se indefinidamente»

Uma vez atingida a fronteira leste de 
-Angola, procurar-se há ligar o nosso ca
minho de ferro com o sistema ferro-viá- 
rio da África Central, ficando, após isso, 
com um percurso de 1:800 quilómetros, 
com vantagem, portanto, sôbre as vias 
mixtas (fluviais e marítimas) do Congo 
belga, Matadi-Cassai e Matadi-Congo, a 
primeira das quais conta 2:400 quilóme
tros, com três trasbordos, e a segunda 
-3.200 quilómetros, com cinco trasbordos.

Quanto ao caminho de ferro de Mossâ
medes afigura-se-nos que aconselhável se
ria, antes de se prolongar a linha, adop
tar a bitola normal da rêde da África do 
43ul, de l m,067, ou, quando menos, a de
1 metro, bitola esta para a qual cremos 

•estar preparada a plataforma da via.
Destinada a servir o planalto de Mos

sâmedes, e todo o sul de Angola, cortará 
•êste território na direcção leste, depois de 
ier  encontrado o Rio Cunene, e permi- 

/ tindo no seu trajecto a valorização não só 
•desta via fluvial como a do Cubango.

Esta linha terá incalculáveis vantagens, 
não sómente debaixo do ponto de vista 
•económico, como internacional, e ainda na 
qualidade de instrumento valioso de pa
cificação do revôlto sul de Angola.

Alêm destas linhas, necessário se torna 
^construir outras transversais, bem como 
a do distrito do Congo.

Indispensável é também, na verdade, 
cuidar da adaptação dos portos testas de 
linha às necessidades do trânsito, melho
rar as condições de navigabilidade dos 
rios, abrir estradas carreteiras e montar 
linhas telegráficas.

Emfim, a viação consumirá, por si só, 
quantias enormes, bem o reconhecemos; 

.mas nem por isso se nos afigura de menor

necessidade e vantagem, conforme se in
fere nitidamente das considerações já fei
tas, o destinarmos desde já uma verba ra
zoável, ainda que módica, própriamente à 
obra de colonização e de desenvolvimento 
agrícola e pecuário da província de An
gola.

*
* *

Srs. Deputados.— Pelas reflexões que 
vimos de fazer, intuitivo se torna que o pre
sente projecto de lei nos merece, nas suas 
linhas gerais, o nosso mais caloroso 
aplauso.

Pelo seu artigo 1.° é criado um fundo 
especial de viação e portos, destinado a 
custear, quer directamente, quer median
te empréstimo, a execução das obras ne
cessárias ao fomento de Angola, já em 
parte prevista e parcamente assegurada 
por alguns diplomas de lei.

Por esta designação genérica «fomento 
de Ángola» parece compreender-se todas 
as diligências, esforços e trabalhos con
ducentes ao desenvolvimento económico 
desta colónia portuguesa, tanto mais que 
as considerações feitas pelo Sr. Ministro 
no sou relatório, autorizam-nos em certas 
passagens a assim julgar.

O facto, porêm, é que da contextura do 
presente projecto de lei não se deduz que 
as quantias previstas possam ter outra 
aplicação que não seja as obras de viação 
e portos.

Por estas razões e em obediência às 
considerações acima expendidas, tomamos 
a liberdade de propor quo a designação 
«fundo especial de viação e portos», in
serta no referido artigo 1.°, seja substi
tuída por esta outra de carácter mais ge
nérico: «fundo especial de fomento» e mais 
que se aditem ao artigo 1.° os dois pará
grafos seguintes:

|  3.° Uma parte do fundo especial de 
fomento, ou os empréstimos por êle cau
cionados, na importância de 10 por cen
to, destinar-se há aos serviços de coloni
zação, agrícolas e pecuários.

|  4.° Os 90 por cento restantes serão 
aplicados às obras de viação e portos.

Pelos n.os 1.° a 8.° do artigo 1.° são 
criadas determinadas receitas e neles com
preendidas outras já existentes, consigna
das a idêntico fim, bem como se dispõe * 
que o acréscimo doutras verbas, junta-
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mente com as primeiras sejam adjudica
das à constituição do referido fundo.

Calcula o Sr. Ministro que num prazo 
curto, o total dessas verbas atinja a quan
tia de 2:000.000$, correspondente aproxi
madamente aos encargos dum emprésti
mo de 40:000.000$, ao prazo de sessenta 
anos, o que se nos afigura de boa previ
são se os dinlieiros realizados forem apli
cados escrupulosa e criteriosamente.

Demais, ficando uma grande parte dês- 
ses dinlieiros na própria colónia, todas as 
fontes de riqueza virão dêle a beneficiar, 
e, portanto, os réditos públicos avolumar- 
-se hão.

No |  1.° é muito prudentemente previs
ta a depressão da cotação da borracha, e 
pelo |  2.° são acauteladas as finanças da 
província contra presumíveis actos de in- 
submissão dos nativos.

No artigo 2.° marca-se o limite do custo 
das obras a executar, propondo nós, de 
harmonia com de vista já defendido, que 
se substitua a palavra «obras» pela pala
vra «fomento».

Pelo artigo 3.° concede-se ao Govêrno 
o direito de julgar da oportunidade do 
empréstimo, dentro das condições estatuí
das no artigo imediato, sendo nos pará
grafos do aludido artigo 4.° prevista a hi
pótese das conveniências aconselharem o 
contrato de suprimentos.

Não nos repugna que ao Govêrno seja 
dada tam lata liberdade de acção num as
sunto que é de certo modo delicado e con
tingente.

Antes aplaudimos esta maneira de ver.
Pelo artigo 5.° a metrópole concorro 

para o levantamento do empréstimo, ou 
empréstimos em questão, caucionando-os 
com a sua própria garantia, o que de
monstrará mais uma vez por maneira 
inequívoca os honestos intentos que nos

animam e encorajará todos os capitais 
para a execução duma obra ddtam grande 
vulto.

No artigo 6.° atribui-se ao conselho 
criado pelo decreto com fôrça de lei de
21 de Outubro de 1913, a gerência da 
fundo de viação e portos.

De harmonia, porêm, com o que acima 
adiantamos propomos ainda que se inter
calem entre as palavras «artigo antece
dente» e «será gerido» as palavras seguin
tes:

«Na importância de 90"por cento das 
receitas realizadas».

Pelo artigo 7.° atribui-se o serviço dos 
empréstimos à Junta do Crédito Público, 
concedendo-se finalmente pelo artigo ime
diato a prorrogativa de adoptar as medi
das que julgar convenientes e conducentes 
à execução das obras projectadas, devendo 
ao mesmo tempo promover a regulamen
tação desta proposta depois de transfor
mada em lei do país.

A palavra «decreto» que por lapso foi 
certamente empregada neste artigo deverá 
ser substituída pelas palavras : «projecto 
de lei», ou «lei».

E por último seja-nos relevado o adi
tarmos um artigo mais, tendente a consti
tuir duma forma taxativa o Govêrno na 
obrigação de dar contas ao Parlamento, 
dentro dum certo prazo de tempo, do uso 
que fez das atribuições que lhe vão ser 
conferidas, disposição esta que não julga
mos de defesa.

Propomos por isso à consideração da 
Câmara o seguinte artigo, que ficaria 
sendo o 9.° -

Art. 9.° Até fins de Março de cada ano 
trará o Govêrno ao Parlamento um rela
tório circunstanciado sôbre o uso que fez 
das abribuições que pelo presente projecto 
de lei lhe são cominadas.

Sala das sessões da Câmara dos Deputados, em 12 de Junho de 1914.

A Comissão de Colónias:

Joaquim Basílio Cerveira e Sousa de A l
buquerque e Castro.

Prazer es da Costa.
Alvaro Nunes Ribeiro.
Sá  Cardoso.
António de Paiva Comes, relator.
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Projecto de lei n.° 187-1
Senhores Deputados. — A receita pre

vista para Angola nos anos económicos 
abaixo indicadas e a receita efectivamente 
cobrada nos mesmos anos, não incluídas 
as subvenções da metrópole, são como se
gue:

Receita prevista Receita realizada

1909-1910 2:528.609000 2:393.033061
1910-1911 2:321.373000 2:507.323090
1911-1912 2:321.373000 2:669.872000
1912-1913 2.912.643^00
1913-1914 3:428.448000

Nos mesmos anos a despesa prevista 
no orçamento, não incluída a que ó paga 
pela metrópole, é como segue:

Despesa prevista

1909-1910 3:678.343063 
191-6-1911 3:171.373000
1911-1912 3:171.373000
1912-1913 3:948.165000
1913-1914 4:466.677000

Deduz-se dos números atrás transcri
tos:

a) Que as receitas realizadas nos últi
mos anos económicos de que é possível 
conhecer os resultados financeiros acusam 
um pequeno aumento de ano para ano;

b) Que as despesas previstas são sem
pre superiores às receitas previstas e rea
lizadas ; podemos afirmar que as despesas 
realizadas não efectivam uma melhoria de 
situação;

c) Que a diferença entre as receitas 
previstas e as receitas realizadas sendo, 
ora positiva- ora negativa, se pode tomar 
sem grande êrro as receitas previstas nos 
citados cinco anos como receitas realiza
das, e o mesmo pelo que se refere às des
pesas, salvo em relação ao ano de 1913- 
—1914, em que, por motivo da baixa do 
valor da borracha, a receita a realizar fi
cará muito inferior à prevista;

d) Que nas hipóteses a que se refere a 
alínea anterior, Angola mantêm um dejicit 
anual permanente que grosseiramente se 
pode computar em 1:000.0000 nos três 
primeiros dos cinco anos citados, déficit 
que em 1912-1913 se agravou aumen
tando bastante e que no ano corrente se 
agravou muito mais como adiante se ex
porá ;

e) Que nos deficits anuais citados há a 
acrescentar as subvenções para o cami
nho de ferro de Ambaca e o juro e amor
tização do empréstimo para o caminho de 
ferro de Malange que a metrópole tem 
pago e que eleva o dejicit anual de 
1:000.0000 nos três primeiros dos cita
dos anos a quási 1:700.0000 e que trans
forma o déficit do actual ano económico 
em quantia muito superior a 2:000.0000 
como é fácil de provar.

*
# #

O orçamento da metrópole para o ano 
corrente de 1913-1914 menciona como 
subvenção da metrópole às colónias:

à) Para juro e amortização 
do empréstimo para o ca
minho de ferro de Mos- 
sâ m e d e s .......................... 100.000000

b) Subvenção para o cami
nho de ferro de Ambaca 526.000000

c) Subvenção para o cami
nho de ferro de Mormu-
g ã o ..................................  300.000000

926.000000
d) Subvenção para ocorrer

aos deficits coloniais . . 1:000.000000

Total . . . . 1:926.000000

As subvenções a) b) e c) tem a apli
cação especial que os respectivos títnlos 
designam, a subvenção d) é destinada a 
cobrir os deficits previstos nos orçamentos 
das diversas colónias.

Sucede porêm que os deficits orçamen
tais previstos para 1913-1914 são como 
seguem:

Dejicit orçamental previsto
para Cabo Yerde . . . 34.450008

Dejicit orçamental previsto
para a ín d ia .................  12.975037

Dejicit orçamental previsto
para Tim or...................... 105.648062

Déficit orçamental previsto 
. para A n g o la .................  1:038.228084

Total . . . .  1:191.302091
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Sendo a subvenção ã) fixa
da em ..............................  1:000.000000

Falta a quantia de 191.302091

para pagar as despesas das quatro coló
nias acima indicadas, mesmo que as res
pectivas receitafe atinjam as verbas pre
vistas no orçamento e as despesas não 
excedam as respectivas quantias fixadas 
no mesmo orçamento.

Se porêm as receitas previstas não fo
rem atingidas ou as despesas forem ul
trapassadas, o que faltará para liquidar 
o exercício de 1913-1914 será muito mais 
do que os 191.302091 acima indicados.

Ora se até agora a colónia de Cabo 
Verde ainda não precisou dos 34.450008 
que lhe foram atribuídos, pois apenas re
cebeu cêrca de 14.000000, àsto é, menos 
de metade daquela quantia.
Se nada se enviou ainda para 

a ±ndia dos 12.975037 
que lhe foram atribuídos, 
e se Timor apenas rece
beu 50.000000 (ouro) 
do que lhe compete,
Angola, a que cabia 
1:038.228084, istoé, mais 
38.228084 do que a ver
ba total dada pela me
trópole para as colónias, 
já recebeu até agora em 

. número redondos . . . 1:900.000000 
e precisa ainda de, pelo me
nos .............................. .... • 1:300.000000
para satisfazer as suas des
pesas do ano económico cor
rente, e o que de despesas 
anteriores tem a pagar; te
mos assim que só Angola 
precisava no corrente ano 
para liquidar todos os seus 
débitos, sem falar nos débi
tos a depósitos na província 3:200.000000

E, como pagas as subvenções da me
trópole :
A  Cabo V e r d e ...................  34.450008
Á í n d i a ..............................  12:975037
A T im o r .............................. 105.648062

Soma . . . 153.074007
da subvenção total da me
trópole ............................... 1:000.000000

fica para Angola apenas. . 846.925093
sendo o seu deftcit provável
até Julho..............................  3:200.000000
necessário é recorrer a no
vas subvenções ou emprés
timos para se saldar o dé
ficit de . . . . . . .  . . 2:353.074007

Até agora já se enviaram para Angola 
no corrente ano económico as seguintes 
quantias:
Da Guiné...................... ...  . 80.000000
De S. Tomé . . . . . .  510.000000
De Moçambique................... 240.000000

Soma . . . 830.000000
Da metrópole ....................... 356.000000

Total . . . 1:186.000000
P a ra ....................................... 2:353.074007

F a l t a ..................................  1:167.074007

Isto é, completando-se a remessa dos 
846.925$93 que dos 1:000.000000 de sub
venção da metrópole cabem êste ano a 
Angola (e dêsses só lhe foram pagos 
356.000000) falta ainda enviar-lhe cêrca 
de 680.000000 para aquela colónia liqui
dar os seus compromissos do corrente ano 
económico, e mais 620.000000, ou seja ao 
todo 1:300:000000, para ela pagar o que 
dos anos anteriores deve; isto sem mesmo 
falar nos débitos da colónia a depósitos.

A situação é grave sem dúvida; para 
êste estado concorreu enormemente a que
bra no valor da borracha, e a dificuldade 
em reduzir as despesas da colónia sem 
perturbações inconvenientes nos serviços 
públicos.

A situação financeira de Angola, que 
já  de há anos se desenhava precária, co
mo vimos, agravou-se nos últimos doze 
meses, e sobretudo mais do que nunca se 
evidenciou no corrente ano económico, por 
se terem esgotados os fundos não'perten
centes ao Estado, mas que existiam em 
depósito na colónia, fundos todos até agora 
aproveitados pela colónia para fazer face 
às suas despesas* e pelo qual a colónia 
criou uma dívida de cêrca de 5:000.000000!

Em resumo: a colónia deve actualmente 
aos depósitos que o Estado retinha cêrca 
de 5:000.0000. Tem no corrente ano eco
nómico um déficit provável de 3:200.0000 
incluindo o que deve a particulares de
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exercícios findos, e nada faz prever qne, 
a continuarem as cousas no pé em que es
tão, êsse déficit não seja igual ou superior 
àquela quantia, nos próximos futuros anos 
económicos.

Alêm disso, a metrópole está sobrecar
regada com o encargo anual superior a 
500.000$ de subvenção à província para 
pagamento da garantia das obrigações de 
Ambaca, e com o encargo de 100.000$ 
de juro e amortização do empréstimo para 
o caminho de ferro de Mossâmedes, sem 
que dêstes encargos dá metrópole resul
tem benefícios de valor, quer para a me
trópole quer para a colónia, pois é do do
mínio de todos a reduzida influência que 
aqueles caminhos de ferro tem tido no fo
mento da província.

Entrando, em linha de conta com tais 
subvenções, o déficit de Angola no cor
rente ano económico passa de 3:100.000$ 
a mais de 3:700.000$; isto quanto às re
ceitas próprias da província e previstas 
no Orçamento para 1913-1914, que não 
iam alêm de 3:428.448$41.

A vida de expedientes adoptada até 
agora para resolver estes deficits não pode 
manter-se; nem a metrópole nem as de
mais colónias podem continuar a entregar 
a Angola saldos de que tanto precisam 
para o seu próprio desénvolvimento; não 
lhes podem ceder as outras colónias nem 
mesmo lhes podem emprestar, pois êles 
não são ainda suficientes para que essas 
colónias efectuem todos os melhoramentos 
materiais que o seu desejo e a sua neces
sidade de progredir e desenvolver exi
gem.

Por outro lado, à tributação não pode 
em Angola recorrer-se para aumentar as 
receitas públicas sem se haver provocado 
o aumento da riqueza pública, sem se de
senvolver a matéria tributável. Está, não 
só práticamente atingida a capacidade de 
tributação da colónia, mas excedida, e a, 
prova existe no facto de ter sido necessá
rio nos últimos meses reduzir os direitos 
de exportoção a muitos géneros de pro
dução local sem o que a exportação dês
tes era impossível.

A situação ó, pois, insustentável, sem 
medidas de largo alcance que consigam 
transformar a vida económica daquela 
província, deâenvolver-lhe a riqueza pú
blica pela utilização das condições natu
rais da colónia e pelo aproveitamento das

suas"próprias riquezas, preparando assim 
a colónia para se transformar, progredir e  
desenvolver, por si só, sem ser pesada k  
metrópole ou às colónias, e antes constí- 
tuindo-se poderoso auxílio de fomento da 
metrópole, não só pelo que possa receber 
e utilizar em energias, que aqui sobram, 
mas como vasto mercado que pode ser, e* 
deve ser, dos produtos metropolitanos, e 
ainda como fornecedora de géneros e ma
téria prima de que Portugal precise para 
ocorrer aos deiicits da sua produção, em 
relação ao consumo ou para fazer traba
lhar pelas suas indústrias.

Manter-se o statu quo actual é caminhar 
para a ruína. Não há meio de salvar An
gola da situação em que ela se encontra e 
que de ano para ano se agravará sem se 
encarar o problema de frente e resolvê-lo 
ainda que isso custe sacrifícios que, afi
nal, serão largamente compensados, e em 
futuro próximo.

Mas ainda que as medidas de largo al
cance a tomar para Angola e a que nos 
vimos referindo, não fôssem determinadas 
pela imperiosa necessidade de se procurar 
o equilíbrio entre as receitas e despesa^ 
públicas daquela província, libertando a 
metrópole e as demais colónias dos sacri
fícios a que, por motivo da situação precá
ria de Angola, tem estado sujeitas; ainda 
que do colossal trabalho em explorações 
diversas que a vastíssima província de An
gola permite, a pequena parcela até hoje 
utilizada tivesse conseguido o equilíbrio 
entre as suas receitas e as suas despesas 
públicas, uma acção decisiva e rápida se 
impõe à Eepública Portuguesa no sentido 
que deixamos indicado.

Só dessa maneira podemos correspon
der às exigências que a opinião mundial 
tem actualmente para com as nações colo
niais, só assim podemos sossegar o espírito 
público nas suas apreensões por tantas 
formas manifestadas acêrca do futuro das 
nossas colónias, e calar na metrópole e no 
estrangeiro os boatos que por vezes circu
lam acêrca do nosso domínio colonial.

Tais medidas impõem-se ainda para não 
sermos considerados embaraço à expansão 
económica e ao desenvolvimento de coló
nias estrangeiras limítrofes de Angola, e 
que, através desta colónia portuguesa, de
vem encontrar o caminho mais curto e 
mais económico para as suas comunicações 

-com o mar, desde que uma conveniente
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rede ferro-viária seja efectivada naquela 
nossa província,

Tudo nos impele pois, tudo nos obriga 
a sair do quási quietismo em que a nossa 
acção em Angola se tem conservado para 
uma fase de franca actividade, e por isso 
mesmo que ela já tardiamente se inicia, 
tem de ser excepcionalmente rápida e va
liosa.

Não basta manter a nossa soberania 
naquela província no grau de intensidade 
e na área territorial em que há bastantes 
anos ela se encontra, limitando-nos, como 
até agora, a quási só conservar esta situa
ção; é preciso completar rápidamente a ocu
pação da província duma maneira efectiva, 
e por forma a mostrarmos ao mundo, por 
provas irrefutáveis, que tudo quanto nos 
pertence em Angola está de facto sujeito 
à soberania portuguesa, e em condições 
de receber actividades e capitais, quere 
nacionais, quere estrangeiros que com os 
portugueses queiram vir trabalhar no de
senvolvimento daquela província; e pro
vocar, por todas as formas, que êsses ca-; 
pitais e actividades ali se empreguem de 
facto.

A transformação de que precisa An
gola é caracterizada por tal urgência que 
ela é, sem dúvida, de entre todas as ques
tões coloniais portuguesas actuais aquela 
que ocupa o primeiro lugar; exige essa 
transformação avultado dispêndio de ca
pital e colossal trabalho de revisão da le
gislação colonial aplicável àquela colónia.

Tal transformação impõe igualmente' o 
dever de resolver sem demora o proble
ma da navegação nacional para as coló
nias portuguesas, o do regime bancário 
colonial e o do crédito agrícola. Na revi
são da legislação não pode deixar de se 
considerar o do regime pautai, a que es
tão sujeitos na metrópole os produtos co
loniais, e o regime de protecção pautai 
aplicável aos produtos metropolitanos à 
sua entrada na colónia, e que a metró
pole lhe tem imposto as mais das vezes 
sem a ouvir, e qúási sempre sem atender 
à possibilidade ou impossibilidade dela o 
poder suportar sem sacrifício da sua pró
pria economia, e do seu desejável e ne
cessário desenvolvimento.

Postas estas considerações que tornam 
evidente a indispensável necessidade de 
se iniciar sem perda de tempo a transfor
mação da vida económica de Angola, va

mos esboçar o plano que para essa trans
formação se efectivar deve ser levado à 
prática,

*
* *

Não vamos referir-nos por agora à re
visão e alterações de leis e regulamentos 
que podem influir no fomento de Angola, 
nem à revisão das pautas aduaneiras da 
colónia, porque, em vésperas de serem 
votadas pelo Parlamento as leis de auto
nomia acministrativa e financeira de An
gola, convêm esperar, em relação a tais 
assuntos, pelo penos para o que não seja 
de mais urgente necessidade, que, consti
tuída a nova engrenagem de administra
ção colonial que aquelas leis permitem, a 
colónia se pronuncie sôbre tam impor- 
antes problemas, tomando a iniciativa- 
taquela revisão e alterações.

Não vamos, também expor, em detalhe, 
o que pensamos acêrca das característi
cas basilares dum novo contrato de nave
gação nacional para as colónias e de re
gime bancário e créditos agrícolas colo
niais porque, tendo entre mãos o estudo 
dos importantes diplomas que lhe dizem 
respeito, no momento de os apresentar
mos à apreciação do Parlamento faremos 
a necessária justificação das bases que os 
caracterizem, e aludiremos à sua influên
cia no fomento de Angola.

O nosso fim hoje é referirmos, princi
palmente, aos melhoramentos materiais 
que entendemos ser indispensáveis ao 
ressurgimento de Angola, ao desenvolvi
mento da riqueza pública da colónia e, 
portanto, ao aumento das suas fontes de 
tributação para assim não só se caminhar 
rápidamente para o equilíbrio perdurável 
èntre as receitas e despesas públicas da 
colónia, mas para se alcançar que aquela 
província deixe de ser um encargo para 
as finanças da metrópole e um reduzido 
elemento de auxílio para a economia me
tropolitana, para se converter no mais 
valioso recurso daqueles com que a me
trópole pode contar para melhorar as fi
nanças do Estado e aumentar e desenvol
ver a riqueza do país.

Não é difícil precisar todas as causas 
remotas e próximas do precário estado 
económico de Angola, tanto sôbre o as
sunto tem dito e, escrito autoridades colo- 
niais de reconhecida competência. De en
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tre essas causas determinantes facilmente 
se deduz, das considerações por nós já 
feitas, quais são as mais importantes, e, 
entre estas, uma há que, só por si, bas
taria para entravar todos os progressos 
e desenvolvimentos da colónia: referimo- 
-nos à dificuldade e carestia das comuni
cações no interior da província o do inte
rior com a costa marítima; lembraremos 
também a dificuldade e carestia das co
municações, entre a terra e a navegação, 
nos portos de Angola que são, afinal, as 
portas de entrada e saída da colónia para 
o resto do mundo, onde estão os locais 
de produção de tudo quanto a colónia 
precisa de importar, e os locais de venda 
de toda a sua possível exportação.

Poderia de nada mais carecer Angola 
para progredir e desenvolver-se, poderia 
tudo mais quanto possa influir nos seus 
progressos e desenvolvimento estar per
feitamente fixado, completamente previs
to, legislado e regulamentado, e não ha
veria meio de fazer sair Angola da situa
ção precária em que ela se encontra em- 
quanto lhe não permitirem comunicações 
fáceis e económicas, e portos comerciais 
de trabalho rápido e barato.

E se tudo o mais que há a fazer no 
ressurgimento do Angola exige tempo e 
muito trabalho, o problema das suas co
municações exige, sobretudo, muito di
nheiro e, talvez, por isso mesmo, a sua 
solução não tenha sido atacada até hoje 
com aquela rasgada iniciativa que seria 
para desejar, e que era e é, afinal, a 
forma mais prática e mais económica de 
resolver o problema, e até a única forma 
aceitável, no caso presente, justamente 
por se tratar duma colónia num precário 
estado económico e financeiro.

E, com efeito, <>que benéfica influência 
já tiveram em Mossâmedes os 180 quiló
metros do seu caminho de ferro que pos
sam considerar-se, ao menos, aceitável 
compensação para o ónus anual de 100 
contqs, que o custo da sua construção já 
criou ao Estado?

As receitas da sua exploração não pa
gam as suas despesas, o tráfego daquele 
caminho de ferro não vai alêm de 3:500 
toneladas por ano, c duma receita bruta 
de 40.000$.

Ao comércio não merece a pena baldear 
a mercadoria dos carros bóeres, em que 
ela transita nos maus caminhos do inte

rior, para os vagões do caminho de ferro, 
à sua aproximação da linlia de Mossâme
des, para êste a transportar apenas nos 
180 quilómetros de largura da faixa mar
ginal da região.

A natureza da faixa marginal da pro
víncia de Angola sendo, em regra, a me
nos susceptível de explorações, os cami
nhos de ferro de penetração só encontram 
regiões onde possam provocar tráfico por 
poderem provocar o desenvolvimento do 
país, quando, já muito longe da costa, 
atingem os planaltos onde os terrenos ri
cos existem principalmente. Daí a redu
zida utilidade do caminho de ferro de Mos
sâmedes, justamente porque êle ainda não 
saiu da zona marginal, pouco susceptível 
de explorações de qualquer natureza.

A situação do caminho de ferro de Am
baca, e do seu prolongamento até Malan- 
ge, não difere excepcionalmente, nos re
sultados utilitários para a província, da 
situação em que, para o desenvolvimento 
e progresso de Angola, se encontra o ca
minho de ferro de Mossâmedes. Aí, se a 
linha já leva um avanço para o interior, 
de 500 quilómetros, a falta de comunica
ções tributárias da linha férrea, que per
mitissem alargar a sua zona de influência, 
e as defeituosas condições em que foi 
construída a linha de Ambaca e acordada 
a sua exploração, só tem dificultaoo a uti
lização do caminho de ferro, e a tal pon
to, que o ónus da construção pesa, po
do dizer-se, integralmente sôbre as finan
ças do Estado; e à província muito redu
zidamente, tal caminho de ferro tem apro
veitado.

Só de juro e amortização de obrigações 
do caminho de ferro de Ambaca, paga o 
Estado anualmente, para cima de 500$.

O caminho de ferro do Lobito, já em 
exploração até alêm do quilómetro 500, 
vai pagando as despesas de exploração, 
mas dificilmente pagará os encargos da 
construção, antes de atingir, com o seu 
prolongamento, alêm da fronteisa, o ver
dadeiro objectivo, e que foi também a 
causa determinante da sua construção — 
a região de Katanga — onde vai buscar 
tráfego que já existe, e que só polo ca
minho do ferro espera, para ter saída para 
o mar.

.Esta linha férrea, porêm, se até* agora 
tem realmente avançado com rapidez muito 
apreciável, a velocidade de avanço da res
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tante porção da linha até a fronteira, per
mitida pelo contrato respectivo, está longe 
de satisfazer às imperiosas necessidades 
actuais de Angola.

São oito ainda os anos que os conces
sionários da linha férrea de Benguela tem, 
dentro do contrato de concessão, para atin
gir a linha da fronteira, tempo demasia
damente longo e que necessário é reduzir 
a não mais de três anos, todos os esfor
ços empregados nesse sentido, sendo da 
mais alta importância para o desenvolvi
mento da província de Angola.

Mas o problema das comunicações de 
Angola não se resolve apenas completan
do as três linhas férreas citadas, levando 
até a fronteira de leste às de Malange e 
Benguela e à fronteira de leste e sul a de 
Mossâmedes; a solução do problema das 
comunicações em Angola exige muitas ou
tras obras, e entre elas as que haja a fa
zer nas testas marítimas dos citados ca
minhos de ferro para dotar as baías don
de êles partem para o interior de apre
ciáveis portos comerciais e as comunica
ções subsidiárias das nervuras principais 
da rêde ferro-viária da província, que po
dem ser estradas ordinárias, ramais de 
caminho de ferro ou ainda linhas de água 
qu'} obras de limpeza e de regularização 
possam tornar navegáveis.

Há ainda a considerar pequenas rêdes 
ferrò-viárias regionais, como sejam a rêde, 
em parte já estudada, do enclave de Ca- 
binda, e a utilização nesse enclave de li
nhas de água facilmente navegáveis, se 
obras de limpeza se efectuarem nalguns 
rios da região.

Não devemos ainda esquecer a aí la con
veniência de se resolver o problema do 
caminho de ferro de Benguela Velha a 
Amboimj e porventura o doutras comu
nicações, umas cuja realização já hoje se 
impõe pelo que da região se conhece, oíl- 
tras cuja neceâsidade aparece à medida 
que o trabalho de exploração da provín
cia vá avançando dos locais a que hoje sé 
circunscreve, espalhando-se por toda a co
lónia, à proporção que as comunicações 
fáceis e económicas se forem criando e a 
ocupação se fôr completando.

*
% * ,

Se a solução rápida do problema de co
municações em Angola se impõe como ele

mento indispensável do desenvolvimento 
da província, e, portanto, ao equilíbrio 
das suas receitas e despesas; se essa so
lução é indispensável para auxiliarmos o 
desenvolvimento das colónias estrangeiras 
limítrofes, abrindo para elas caminho para 
o mar através de território português, 
uma outra razão, a que já aludimos, mas 
que convêm lembrar e nela insistir, im
põe, só por si, a imediata solução dêste 
problema; queremos referir-nos à occupa- 
ção efectiva de todo o território da pro
víncia de Angola, à efectiva e indiscutível 
sujeição à soberania portuguesa de todos 
os indígenas da colónia, única forma de, 
com êxito, levarmos a nossa obra de ci
vilização a todos os povos que habitam a 
província, para esta se poder considerar 
por completo aberta para o trabalho dos 
europeus.

Se o problema de comunicações de An
gola, iniciado em bases modernas, apónas 
em 1885 pelo contrato com a Companhia 
dos Caminhos de Ferro Através de África, 
para a construção da linha de Ambaca, 
tivesse sido encarado com a coragem que 
a importância do assunto requeria, e le
vado a cabo com a largueza de vistas e 
com a rapidez que já então se impunha, 
não teria Angola atravessado de 1885 para 
cá as crises violentas que tantas energias 
tem inutilizado, e tantos capitais tem feito 
dispender em pura perda.

Ê em pura perda tem sido gasto tam
bém muito dinheiro depois de 1885, em 
muitas das guerras que desde então temos 
tido cóm os indígenas daquela província.

Os milhares de contos que nos últimos 
trinta anos essas guerras tem absorvido, 
seja das levadas a efeito para sujeitar à 
soberania portuguesa novas regiões da 
província, seja para manter essa sobera
nia nas regiões já ocupadas, se tivessem 
sido gastos em caminhos de ferro, em es
tradas, em limpeza de rios e em portos 
comerciais, a ocupação completa da pro
víncia estària feita de há muito, e as pros- 
peridades de Angola asseguradas.

O que se não fez até hoje com a ener
gia e rapidez que seria para desejar, é in
dispensável que se faça agora sem perda 
do tempo.

Se outro efeito imediato nâo houvesse a 
esperar do complemento dos caminhos de 
ferro de Malange, Benguela e Mossâme
des alêm da ocupação efectiva dè toda a
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província que tal complemento provoca, 
êsse efeito só por si, e dadas as circhns- 
tâncias especiais da política colonial ttd 
presente momento, era máis dtí que sufi
ciente para justificar as soluções que pro
pomos.

E se não bastasse á dar-nos razão á 
história de Angola nos últimos trinta anos, 
aí estão os factós actuais e duma certa 
gravidade a confirmá-la.

Aos actos de rebeldia no Congo, que já 
há meses estão exigindo sacrifícios, nãò 
pequenos, para serem punidos os rebeldes 
e se conseguir restabelecer a normalidade 
daquele distrito, vem juntar-se agora a 
agitação dos Cuanhamas com as suas cos
tumadas incursões ê devastações ao sul 
de Angola, sendo talvez necessário que 
uma acção mais enérgica ainda do que está 
exigindo o Congo, se tenha de empregar 
contra êles.

j<jQue tem valido de sacrifícios devidas 
e dinheiro em vários pontos de Angola con
tra a rebeldia do gentio, se a nossa acção, 
por mais enérgica qué seja, de momento 
não tem sido seguida duma ocupação efec
tiva, impondo aos vencidos á sujeição in
sofismável à soberania portuguesa em troca 
da acção civilizadóra das nóssas leis, da 
nossa assistência è protecção, e até que òs 
indígenas se considerem suficientemente 
integrados na civilização europeia?!

Os factos estão á demonstrar tèrem sidõ 
em grande número de cásos perduráveis 
êsses nossos sacrifícios, è jústamente por
que, não persistindo nós na acçãò com que 
repelimos os âctos de rebeldia dos indíge
nas, para os mantermos no respéitó de
vido à soberania portuguésa, êles voltam 
a insubórdinar-se lbgo qúe, esqúecido tí 
castigo, se asseguráín de qúe a nóssa vi
gilância enfraqueceu?

Os efeitos dúma guérra feoni iíidígehás 
em Angola tem tido, em muitos càsos, du
ração bem curtá, a partir dò mbmento em 
que as forças portuguesas reiitàm do 
campò de operações ou se reduzem a pe
quenas guarniçõeâ espalhadas jJelos pos
tos dò interior. Os indígenas só se con
vencem de qúe a nossa acção em os re
duzir à soberania portuguesa sé mantêm 
sem desfalecimentos quando vêem o cami
nho de ferro atravessando os sertões mais 
internados, é isto pelo convencimento èm 
qúe estão de que, coin tal meio de trans
porte, as tropas do Govêrno, por longe

que estejam, em fíoUcas horas com êles 
se {iodem defrontar.

%
* *

Dás còhsideráções feitas é dos factos 
apontados fácilmente se deduz que a so
lução do problema económico, financeiro 
e político d‘e Angola se pode resumir nos 
seguintes pontos:

a) Contrair úm grande empréstimo des
tinado exclusivamente a obras de fomento, 
e, especialmente, à conclusão da rêde 
ferro-viárià da província, à construção dê 
estradas, a obras em linha de água que 
pdssam tornar-se fácilmente navegáveis è 
à construção de portos comerciais. Dêsse 
empréstimo serão igualmente pagos os es
tudos preliminares que tais obras exigem, 
e ainda por êle pagos, embora a título de 
empréstimo à metrópole, a liquidar em 
tempo oportuno, as despesas que porven
tura haja a fazer, e que sejam considera
das de soberania mas absolutamente in
dispensáveis para permitir e facilitar aos 
necessários estudos preliminares de campo 
que as citadas obras de fomento exigem e 
a própria execução dessas obras.

b) Promulgar, em bases largamente 
descentralizadoras, a organização admi
nistrativa e financeira da çolónia.

c) Rever as leis de concessão de terre
nos, do trabalho indígena, do exercício do 
comércio e indústria, etc., etc. Rever as 
pautas alfandegárias, as tarifas do cami
nho de fetro, etc.

d) Estabelecer carreiras regulares dè 
navegação nacional entre Angola, a me
trópole e as demais colónias portuguésas 
de África e possivelmente algumas coló
nias portuguesas do Oriente e portos es
trangeiros. No contrato ou contratos de 
navegação a realizar com companhias na
cionais e até com companhias estrangei
ras, deve ser cuidadosamente auxiliada a 
exportação de produtos pobres das nossas 
colónias e atendida a emigração.

é) Regime bancário e crédito agrícola 
nas colónias.

f )  Leis de colonização facilitando, di
recta ou indirectamente, a colonização po
bre.

g) Revisão das pautas aduaneiras da 
metrópole na párte aplicável aos produtos 
das colónias que possam encontrar mer
cado de venda na metrópole*
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De entre os problemas acima mencio
nados, aquele a que se refere a alínea a) 
é o que neste momento mais preocupa a 
nossa atenção e acerca do qual se refere 
especialmente a presente proposta de lei.

Os capitais que a realização dos traba
lhos indicados naquela alínea exigem são 
realmente avultados.

Não menos de 50:000.000$ há a dispen- 
der na província para êles se concluírem. 
Suposta a amortização dêste capital em 
período não inferior a sessenta anos, o en
cargo anual que tal dispêndio cria não 
será muito inferior a 2:500.000$.

Uma parte dêsses encargos será sem 
dúvida coberto em alguns anos pelas re
ceitas líquidas da exploração de linhas fér
reas e dos portos comerciais; e como al
gumas das linhas, e as mais importantes, 
se destinam também a trânsito entre o 
mar e as colónias estrangeiras limítrofes, 
estas auxiliarão eficazmente Angola a su
portar tais encargos, pelo que a esta pro
víncia pagarão em preço de transporte nos 
seus caminhos de ferro.

Do desenvolvimento da província que 
tais linhas vão permitir, da utilização dos 
terrenos dos planaltos que elas vão pro
vocar, dos terrenos mineralizados cuja 
exploração determinarão, novas fontes de 
tributação se abrem para Angola, e um 
importante tráfego se cria para os seus 
caminhos de ferro e portos. Aquelas per
mitirão à província o equilíbrio das suas 
receitas e despesas, e os elementos para 
fazer face aos encargos dos avultados ca
pitais que, em vias de comunicação há a 
despender na província; o tráfego que aos 
caminhos de ferro e portos acorrerá, co
bertas que sejam as despesas de explora
ção à amortização dos 50.000$ se aplicará 
igualmente.

Mas, de entre as receitas actuais da 
província, aquela em que o avanço da 
construção das linhas férreas existentes, 
o seu complemento, e a construção de no
vas vias de - comunicação através de An
gola, mais rápidamente e mais notável- 
mente vai fazer-se sentir, ó sem dúvida a 
receita do imposto de cubata.

A vastíssima província de Angola, com 
a numerosa população indígena que en
cerra, cobrou como imposto de cubata, 
nos últimos anos, as quantias abaixo in
dicadas :

1908-190 9...............................  65.000$
1909-191 0.............................. : 130.000$
1910-191 1...............................  140.000$
1911-1912. 134.000$

Na província de Moçambique, de entre 
as colónias portuguesas a mais compará
vel, para o caso em questão à de An
gola, a cobrança do imposto de palhota, 
só nas regiões sob a administração directa 
do Estado, foi nos últimos anos a se
guinte :

1908-190 9 ...........................  1:140.000$
1909-1910. . . . . . . .  1:084.000$
1910-191 1 ............. .... 1:229.000$

E manifesta a diferença, e razão al
guma há para que em Angola, feita a 
ocupação efectiva do território que a rêde 
de comunicações a que nos vimos refe
rindo determina, o imposto de cubata se 
não eleve imediatamente, pelo menos ao 
que êle já hoje é em Moçambique.

O Governador de Angola, fundado 110 
conhecimento que tem da província, su
põe qne em dez anos êsse imposto se de
verá elevar a 3:000.000$.

Se assim fôr, só êsse aumento ê mais 
do que suficiente para pagar os encargos 
dos 50:000.000$ a despender na provín
cia em vias de comunicação, mesmo que 
toda aquela quantia tivesse de ser des
pendida pelo Estado.

Com outros recursos se deve, porêm, 
contar, para que assegurados fiquem h 
província os meios de ocorrer ao paga
mento dos encargos que 0 dispêndio duma 
tam avultada quantia lhe cria, e isto até 
que as obras em que ela é despendida 
tenham realizado todo 0 seu efeito no de
senvolvimento e progressos da colónia, 
aumentando a riqueza pública e a maté
ria tributável.

O decreto com fôrça de lei de 16 de 
Setembro de 1913, substituindo decretos 
anteriores, em que se criaram fundos es
peciais de fomento em Angola, e especial
mente para construção de caminhos de 
ferro, asseguram já determinadas receitas 
exclusivamente destinadas ao prolonga
mento dos caminhos de ferro de Malange 
e Mossâmedes.

Essas receitas, criando sem dúvida ao 
trabalho de avanço daqueles caminhos dè 
ferro uma situação favorável, pstão longe
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de lhes permitir uma rápida conclusão, 
mesmo só para as suas nervuras princi
pais até a fronteira, e ainda que tais re
ceitas fôssem utilizadas inteiramente no 
levantamento dum empréstimo a largo 
prazo.

Depois, a situação actual de Angola, 
obrigando a reduzir muito algumas das 
taxas e impostos, das que constituem no 
todo ou em parte aquele fundo, mais re
duzido o tornou, não se podendo contar, 
na situação actual da província, que êle 
atinja anualmente quantia muito superior 
a 300$.

Sendo indispensável encarar o problema 
das comunicações em Angola em toda a 
sua vastidão, que nas considerações feitas 
deixamos definida, e sendo indispensável 
ainda completar a solução do problema 
das comunicações com as facilidades a 
criar nos portos comerciais da província, 
e a que também aludimos, e que todos os 
trabalhos a realizar, no sentido indicado, 
sejam feitos num curto prazo de tempo, 
necessário ó recorrer a um grande em
préstimo e assegurar a maneira de ficar 
garantido o pagamento dos encargos anuais 
que cio vai criar pela criação dum fundo 
especial de portos e viação capaz de su
portar êsses encargos.

Utilizando muito embora para êsse fun
do as receitas a que se refere o decreto, 
com fôrça de lei, de 1913, necessário é 
adjudicar-lhe outras que, junto àquelas, 
garantam, em poucos anos, um fundo 
anual não inferior a 2:000.000$.

Já vimos como deve elevar-se o imposto 
anual de cubata à proporção que o largo 
plano de comunicações se efectue através 
de Angola. Que êsse imposto atinja ape
nas o que está produzindo em Moçambi
que, se ao fundo de viação e portos de 
Angola, adjudicarmos todos os acréscimos 
do imposto de cubatà, alêm de 150.000$ 
que êle ainda não atingiu, asseguramos 
para aquele fundo uma receita anual su
perior a 1:000.000$, e que na opinião do 
governador de Angola deverá atingir em
10 anos 2:800.000$.

Outras receitas convêm ainda adjudicar 
ao fundo de viação e portos dé Angola, 
para se garantir absolutamente o paga
mento dos encargos do empréstimo que 
as obras aludidas exigem, e entre aquelas 
que a isso "se podiam destinar duma só

basta lançar mão, a dos lucros de amoe- 
dação de prata e cobre para Angola.

Para não alongar estas considerações à 
proposta de lei que hoje apresentamos, 
não vamos em detalhe referirmo-nos à 
conveniência de ser criada moeda de pra
ta e cobre para Angola, assunto êste que 
tem sido largamente debatido e geral
mente bem aceite; nem à forma como pen
samos resolver tal assunto, reservando- 
-nos para o fazer na proposta de lei que em 
breve apresentaremos.

Concordando porêm com a proposta a 
tal respeito elaborada recentemente pelo 
governador de Angola e por êle apresen
tada ao Govêrno, dessa proposta trans
creveremos alguns períodos que dão a idea 
geral e as razões da proposta, e definem 
das suas características as que mais inte
ressam ao caso de que nos estamos ocu
pando;

«Um regime monetário, conveniente
mente adaptado à província de Angola, 
deve manter uma circulação uniforme, sem 
a qual nenhum desenvolvimento económico 
é possível; acabar do vez com os paga
mentos de salário, de prés e de impostos 
em géneros, sistema imoral e dentro do 
qual nenhuma administração,, digna dêste 
nome, se pode organizar; reduzir cada 
vez mais o processo de permuta ou a troca 
de géneros por outros géneros, processo 
bárbaro e que constitui uma formidável 
barreira a opôr-se à expansão económica 
e comercial de Angola; multiplicar as tran
sações no interior da província permitindo 
transações mínimas; baratear a vida na co
lónia, satisfazer as necessidades na metró
pole, alargando cada vez mais as suas 
operações comerciais com a província de 
Angola, e ao mesmo tempo satisfazer as 
necessidades do comércio indígena e final
mente acelerar a evolução económica da 
colónia.

Desde o princípio do meu Govêrno me 
tenho esforçado pelo conseguimento dos 
pontos que acabo de indicar.

Mas luto, desde o princípio, com a 
grande carência de moeda e com a falta 
duma legislação monetária adequada à pro
víncia.

A remediar estes inconvenientes e a per
mitir a realização dos fins apontados, visa 
esta proposta orçamental.

Moeda em abundância, moeda que seja 
bem recebida pelos indígenas, mas que ao
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iqesmo tempo tenha a estabilidade neces
sária para não perturbar as relações com 
a metrópole p com outros países, moeda 
convenientemente subdividida, moeda que 
marque a nossa soberania P qiie não per
mita a circulação de moedas estrangeiras, 
ó o que devejnqs e podemos conseguir-

A base do sistema monetário da prq- 
víncia do Angola deve ser o da metrópole.

A África francesa, ocidental e equato
rial, o Congo belga, as colónias alemãs dq 
sudoeste africano e dp pacífipq adoptaram 
gste prinpípio.

A b^se do regime monetário a estabe
lecer na província de Angola deve ser o 
sistema monetário pôsto em vigor na me
trópole pela lei de 22 de Maio de 1911; 
as moedas de prata de $50, $20 e $10, 
como moec}as principais, com plenp poder 
liberatório, pomo fizeram os alemães nas 
colónias acima referidas; como moedas di
visionárias as antigas moedas de bfpnze, 
cje 20, ÍQ e 5 réis, criadas pela lei de 3  ̂
}̂e Maip de 18S2, e com poder libpratórip 

até 3$.
Ás sentes as bases do regime monetário 

da província de Angola, segue-se deter
minar a quantidade de moeda a introdu
zir na colónia.

Quere-me parecer que a melhor forma 
de chegar sôbre êste assunto a uma con
clusão tam segura quanto possível ó de: 
terminar, por meios directos e indirectos, 
o poder de absorpção monetária da pro- 

■'víncia.
’Nq aqo de 1910 foram importados i|a 

província 42Q.Q0Q$ 4e nioeda de prata- 
À exportação de prata foi quási nula no 
mesmo ano, e em 1911 foi apenas de 
40.000$ para Quelimane, a que haverá a 
juntar diminutas quantias exportadas por 
indivíduos que recolhem à metrópole. Pois 
a sensação experimentada durante o ano 
de 1912 foi a da quási absoluta falta de 
moeda de prata. No momento actual essa 
falta de numerário ó ainda mais sensível 
de que nos últimos meses de 1912.

De 19Q3 a 1909 inclusive, a moeda de 
prata introduzfcja na província foi de 
40Q.00Q$, moeda que, ejn acto quási con
tínuo à sua importação, desapareceu ppr 
completo, sendo certo que, passando pe
las alfândegas, apenas 1(35.000$ foram 
exportados.

Quapto ao cobre, iguais considerações 
se podem fazer, e chegaremos à conclu

são de que o pqder de absorpção çia co
lónia é de 400.000$ pòr ano relativamente 
à prata, de 50.000$ relativamente ao co
bre, e que êstp poçler se manterá durante 
cinco anos sem sensível alteração.

Encarapdo agora o problema sôbre ó 
pqnto de vista financeiro, e como pro
posta de criação de receitá,'temos os se
guintes dados;

Amòedação aqual da prata:

600:000 moedas de $50 . . 300.000$ 
2.000:000 moedas de $20 . . 400.000$ 
|.pQQ:00,0 moedas dp $10 . . 150.Q00$

, Total . . . . .  ~. 850.000$

Rempssa anual para a colónia, de 
Hjopda de bronze, criada pela lei 
de 31 fie Maio de 1882:

3.000:000 moedas de 20 róis 60.000$ 
3.000:000 moecias de 10 réis 30.000$ 
2.000:000 moedas de 5 róis 10.000$

T o t a l .....................  100.000$

O lucro total da operação será de 
484.000$ por ano ou 2:420.000$ no pe
ríodo de cinco anps. Findo êsse período, 
as circunstâncias financeiras e económi
cas da província indicarap q que se tem 
p fazer em matéria de regime monetário 
e de operaçpes <Ie amoedação».

Asseguradas desta forma fts receitas 
npcessârías ap pagamento dos encargos 
dum grande pmpréstimp para viação e 
portos de Angola, entendemos que ap Gq- 
vêrno. deve ser dada qma certa liberdade 
na escollia dos meios e $a opasião (|e usar 
dq,s autprizações para? por meio dp yánps 
empréstímqs, pfeptuár ás obras ipdipadas. 
J)eye aipda ser-lhe permitido que utilize 
epergias p papeais particulares já invpstidos 
qu a investir em explqração diversa em 
Angola jqtegraiido ii|íias e outras nP tra
balho’ de ressurgiméntp da prpvíncia, sp- 
bretudo quando, por honesto trabalho já 
realizado òú garantias que ofereçam, se
jam dignas da sua integração e de que sp 
lhe utilize a cooperação.

Q que fica exposto de nenhum modo de
ve ser entendido no sentido de (jup o Go-
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vêrno admite a possibilidade de entregar 
a entidades particulares a exploração de 
portos ou de linhas férreas que não esteja 
ao presente a ser feita por tais entidades. 
Ao contrário, em Angola só pode haver 
vantagem em que a exploração das linhas 
seja feita pelo Estado, ao menos naquelas 
que constituam as malhas principais da 
rêde ferro-viária da província. Quanto aos 
portos a sua exploração só pelo Estado 
deve ser feita.

Quanto ao valor das obras a realizar 
por conta do Estado e a que esta pro
posta se refere entendemos que deve po
der elevar-se até a quantia de 40:000.000$ 
para que fique assegurado desde já a rea
lização dum vasto plano de obras de via
ção e portos de que a província de An
gola tanto necessita.

Só a conclusão até a fronteira de leste 
do caminho de ferro de Malange na ex
tensão de 720 quilómetros; a conclusão 
do caminho de ferro de Mossâmedes até 
o Lubango (cerca de 85 quilómetros), o 
seu prolongamento do Lubango para o 
Humbe (400 quilómetros), do Lubango 
para o Cunene (250 quilómetros), do 
Cunene ao Cubango (300 quilómetros), e 
do Cubango à fronteira de leste (350 qui
lómetros), absorvem bastante mais de me
tade daquela quantia.

O que há mais a fazer, a impulsionar, 
e porventura a auxiliar em relação a cons
trução doutros caminhos de ferro; à cons
trução (le portos conierciais, dê  estradas 
ordinárias, de limpeza e regularização de 
rios, etc., etc., absorvem por completo a 
verba indicada.

*

* %

Finalmente, convêm Jembrar que dadas 
' as actuais relações comercias entre a me
trópole e a província de Angola, a execu
ção do plano a que esta proposta se refe
re, lançando desde já em Angola alguns 
milhares de contos, vem resolver de pronto 
a situação dalguns industriais da metró
pole, cujos produtos, tendo o seu princi
pal senão exclusivo mercado em Angolfi, 
essas indústrias atravessam presentemente 
uma situação aflitiva, como natural e ime
diata consequência das lamentáveis condi
ções económicas daquela província.

E entre as muitas indústrias metropo
litanas que se encontram na situação aci

ma defenida, estão as dos tecidos 4e al
godão de que vivem em Portugal cêrca 
de 80:000 famílias; a do fabrico da pól
vora, etc., etc.

Artigo 1.° Para custear directamente, 
ou por meio de empréstimos, a cujos eji- 
cargos sirva de garantia, as despesas re
sultantes do estudo e execução das obras 
necessárias ao fomento de Angola, q as 
despesas indispensáveis para se facilitar 
e assegurar Q trabalho de estudo q pon§- 
trução das mesmas obras dando-se prefe
rencia àquelas a que se refere o decreto, 
com fôrça de lei, de 16 de Setembro de
1913, e artigo 2.° do decreto., com fôrça 
de lei, de 21 de Outubro do mesmo ano, 
ó criado um fundo especial de viação e 
portos, constituído pelas seguintes receitas;

1.° Todas as que constituem o fundo 
especial do caminho de ferro de Malange, 
nos termos da base l . a da lei de 17 de 
Agosto de 1889 e do artigo 2.° do decreto 
de 28 de Novembro de 1902, incluindo os 
saldos existentes dêsse fundo.

2.° Todo o remanescente das receitas 
que constituem o fundo especial de colo
nização, instituído pelo artigo 25.° do de
creto'de 16 de Novembro de 1889, depois 
de deduzida a parte estritamente indis
pensável para auxílios a colonos que quei
ram estabelecer-se na província de An- 
gola.

3.° O produto dum direito adicional de 
exportação, de 3 por cento ad valorem, 
sôbre a borracha negociada na Lunda.

4.° O produto dum direito adicional de
1 por cento ad valorem sôbre todos os 
géneros exportados pela alfândega de 
Loanda.

5.° O produto dum adicional de 2 por 
cento aos direitos de todas as mercado
rias importadas pela mesma alfândega, 
com excepção dos vinhos nacionais.

Q.° O aumento da receita do imposto 
de cubata em toda a província sôbre a 
média da receita arrecadada dêste imposto 
nos últimos cinco anos económicos ante
riores ao comêço da execução do presente 
decreto;

7.° O excedente das receitas, provindas 
dos impostos e direitos referidos na base
11.a do decreto com fôrça de lei de 27 de 
Maio de 1911, sôbre a quantia anualmente 
necessária para custear os encargos de in
demnização prevista na mesma base;
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8.° 0  produto da cunhagem da moeda 
de prata e cobre para a província de An
gola.

|  1.° As sobretaxas ou direitos adicio
nais sôbre a borracha, nos termos e para, 
os efeitos dêste artigo, só serão cobrados 
por inteiro quando a cotação dela nos mer
cados europeus não seja inferior a 1$40, 
deixando de cobrar-se ou sendo simples
mente reduzidos para as cotações inferio
res como fôr resolvido pelo governador 
geral da província com voto do Conselho 
do Govêrno.

|  2.° As despesas indispensáveis para 
se facilitar e assegurar o trabalho de es
tudo e construção das obras, a que se re
fere o presente artigo, serão encargos da 
metrópole e por esta serão restituídas à 
província de Angola, sempre que se ave
rigúe que pertencem às chamadas despe
sas de soberania.

Art. 2.° O custo das obras a que se 
refere o artigo anterior e o do seu estudo 
não poderão exceder a verba de escudos 
40:000.000$.

Art. 3.° Pelas fôrças do fundo criado 
no artigo 1.°, com a garantia nesse fundo 
e dentro do limite de despesa a que se re
fere o artigo anterior, poderá o Govêrno 
levantar, para os fins designados no ci
tado artigo 1.° e por sucessivos emprésti
mos em ouro a largo prazo, as quantias 
que forem sendo precisas para dar o con
veniente desenvolvimento às obras do fo- 

- mento de Angola a que o presente decreto 
se refere..

Art. 4.° O encargo de juro dos emprés
timos, a que se refere o artigo anterior, 
não excederá a média das taxas do des
conto oficial do Banco Emissor e da dí
vida flutuante interna na ocasião em que 
os empréstimos a levantar forem contra
tados, e períodos de amortização de cada 
um dêsses empréstimos não excederá ses
senta anos.

|  1.° Caso ao Govêrno não convenha

fazer imediatamente um qualquer dos em
préstimos a que se referem os artigos an
teriores, poderá contratar um ou mais su
primentos a curto prazo, revestido das 
garantias e vantagens que as condições da 
ocasião reclamarem.

|  2.° Os suprimentos a curto prazo, 
poderão ser encontrados no produto do 
empréstimo a longo prazo, a que disse
rem respeito, e a que se refere o presente 
artigo.

Art. 5.° Os encargos de juro e amorti
zação, tanto dos suprimentos a curto pra
zo, como dos empréstimos a que se refere 
o artigo anterior, terão a garantia do Te
souro da Metrópole, que os inscreverá 
anualmente no seu orçamento como en
cargo obrigatório para o Estado.

Art. 6.° Gfundo constituído nos termos 
do artigo antecedente será gerido pelo 
Conselho de Administração dos Portos e 
Caminhos de Ferro de Angola, ficando ci
vil e criminalmente responsável quem quer 
que ordene, autorize ou por outro meio 
contribua para que alguma parcela do 
mesmo fundo seja desviada para fins não 
previstos neste decreto.

|  1.°' Os saldos do fundo, no fim de 
cada ano económico, passam como receita 
do mesmo fundo para o ano económico 
seguinte até completa execução das obras 
indicadas no artigo 1.° e inteira amorti
zação dos respectivos encargos.

Art. 7.° O serviço dos empréstimos a 
que se referem os artigos anteriores será 
feito pela Junta do Crédito Público.

Art. 8.° É autorizado o governador ge
ral de Angola a ordenar os regulamentos 
e adoptar todas às medidas necessárias 
para execução do presente decreto, sub
metendo os regulamentos à aprovação su
perior sem prejuízo da sua imediata exe
cução.

Art. 9.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

Tomás Cabreira.
Alfredo Augusto Lisboa de Lima.
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